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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO • MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 10 de janeiro de 2022, procedeu-se a abertura do Processo 

' Administrativo nº 004/2022, tendo como objetivo a contratação de empr~a 

especializada para prestação de serviços diversos de borracharia para os veículos do 

Município de Governador Edison Lobão/MA, com este fim e para constar, eµ, 

Matheus da Silva Pereira lavrei o presente termo que vai por mim assinado. 

Q· 
Governador Edi n Lobão/MA, 1 O de janeiro de 2022. 

;Mat~ us !a Sifva Pereira 
DIRE! DE Of Plº. OE COMPRAS 
( \ ~ li' 019/2021 

---'-< 
MATI SDASILVAPEREIRA 

DIRETORDOI ARTAMENTODECOMPRAS 

Rua Imperatriz 11, Nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Governador Edson Lobão - MA, 07 de janeiro de 2022. 

Ao Senhor 
Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 

Senhor Secretário, 

Venho solicitar a Vossa Senhoria que possa tomar as providências necessárias 

para a abertura de Processo Administrativo para a contratação de empresa especializa<(a 

para prestação de serviços diversos de borracharia para os veículos do Município de 

Governador Edison Lobão/MA. 

A realização do Processo Administrativo para a aquisição deste objeto se 

justifica em razão da necessidade de manutenção dos veículos automotores que compõem 

e àqueles que venham a compor a frota oficial dos entes públicos desta municipalidade 

até a vigência do contrato, contribuindo para que os veículos utilizados pelos entes 

estejam em perfeitas condições de uso e bom estado de conservação a qualquer tempo, a 

fim de que os serviços desenvolvidos, dependentes dos veículos, não sofram 

descontinuidade . 

João Victor Castro Sobral 
Secretário Municipal de Administração 

Rua Imperatriz Il, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

e,,-~----¼•,.......,....-:-----:- ,iz -,,. .. ------- : 
-- k , • .,, _, " , W.f..A~O~ . ' • , t ,_ 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA 

NºITEM ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALORUNIT VALO~TOTAL 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

li 

12 

13 

14 

15 

PNEU TRATOR GRANDE COM UNIDADE 14 
ÁGUA CONSERTO 

PNEU DE TRATOR GRANDE SEM UNIDADE 12 
ÁGUA CONSERTO 

PNEU 2.75 - 18 VULCANIZAÇAO UNIDADE 12 

PNEU 2.75 -18 TROCA UNIDADE 12 

PNEU 90.90 - 18 VULCANIZAÇAO UNIDADE 12 

PNEU 90.90 - 18 TROCA UNIDADE 12 

PNEU ARO 13 A 14 VULCANIZAÇÃO UNIDADE 20 

PNEU ARO 13 A 14 TROCA UNIDADE 32 

PNEU ARO 15 A 16 VULCANIZAÇÃO UNIDADE 50 

PNEU ARO 15 A 16 TROCA UNIDADE 80 

SERVIÇOS DE MONTAGEM PNEU 
LINHA LEVE E MÉDIO ARO 18 

UNIDADE 60 

SERVIÇOS DE MONTAGEM PNEU UNIDADE 60 
215/80R-22.5 

PNEU PATROL DIANTEIRO UNIDADE 30 CONSERTO 

PNEU PATROL TRASEIRO UNIDADE 40 CONSERTO 

SERVIÇOS DIVERSOS EM 
VALVULAS, MANCHÃO, BICO, 
RODA, VULCANIZAÇÃO, RODlzIO UNIDADE 80 
DE PNEUS E MANGUEIRA E 
CALIBRAGEM 

TOTAL 

João Victor Castro Sobral 
Secretário Municipal de Administração 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA. 

R$ 

JÍ.$ 

R$ 

Rf 

R$ 

R$ 

RS 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$' 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 
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Ao Senhor 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001•34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, FINANÇAS E RECEITA 

Governador Edison Lobão/MA, 10 de janeiro de 20:;2. 

Matheus da Silva Pereira 
Diretor do Departamento de Compras 

Conforme verificado as necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração, encaminho em anexo a relação dos itens para que seja providenciada-a 

abertura do Processo Administrativo e posteriormente que seja realizada a pesquisa de 

preços visando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

diversos de borracharia para os veículos do Município de Governador Edison Lobão/MA. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente: 

5G11101 St\~ 
_ j/ . illb);'Í_C~O !,~~. ..~nanca, , 

VfOlAAt-<Ú w:.s:: ~~~ 
Fabrício dos Santos Silva 

Secretário Municipal de Fazenda, Finanças e Receita. 

Rua Imperatriz li, N" 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, FINANÇAS E RECEITA 

i:---:: --- ~wo:6fsfüvico[~---~- -· \ ~ :D .. ____________ ,_,x~•• ----"-"""'-'>;;.,;.::'-"".:.,.;:;;;..:...,..=;;:;...----------• 1 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA 

N°ITEM ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

PNEU TRATOR GRANDE COM ÁGUA UNIDADE 14 
CONSERTO R$ 

PNEU DE TRATOR GRANDE SEM ÁGUA UNIDADE 12 
CONSERTO R$ 

PNEU 2.75 -18 VULCANIZAÇÃO UNIDADE 12 
R$ 

PNEU 2.75 -18 TROCA UNIDADE 12 
R$ 

PNEU 90.90-18 VULCANIZAÇÃO UNIDADE 12 
R$ 

PNEU 90.90 -18 TROCA UNIDADE 12 
R$ 

PNEU ARO 13 A 14 VULCANIZAÇÃO UNIDADE 20 
R$ 

PNEU ARO 13 A 14 TROCA UNIDADE 32 
R$ 

PNEU ARO 15 A 16 VULCANIZAÇÃO UNIDADE 50 
R$ 

PNEU ARO 15 A 16 TROCA UNIDADE 80 
R$ 

SERVIÇOS DE MONTAGEM PNEU LINHA UNIDADE 
60 

LEV~ E MÉDIO ARO 18 R$ 

SERVIÇOS DE MONTAGEM PNEU UNIDADE 
60 

215/80R·22.5 R$ 

PNEU PATROL DIANTEIRO CONSERTO UNIDADE 30 
R$ 

PNEU PATROL TRASEIRO CONSERTO UNIDADE 40 
R$ 

SERVIÇOS DIVERSOS EM VÁLVULAS, 
MANCHÃO, BICO, RODA, 80 
VULCANIZAÇÃO, RODÍZIO DE PNEUS E UNIDADE R$ 
MANGUEIRA E CALIBRAGEM 

TOTAL R$ 

Governador Edison Lobão/MA, 10 de janeiro de 2022. 

fabricio dos Santos Silva 
sec. Mun. de Fazenda e Finanças 

~ Port. N' 02.202\ 

~2,0CK:: ~ _J: '(/'--: 
Fabrício dos Santos Silva 

Secretário Municipal de Fazenda, Finanças e Receita. 

Rua Imperatriz li, Nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 

R$ 

11$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

Rf 

R$ 

R$ 

R$ 

R$, 

R$ 

R$ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos 
na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO para a co'ntratação 

• 1 
de empresa especializada para prestação de serviços diversos de borracharia para os veículos do 
Município de Governador Edison Lobão/MA, confonne modelo de pesquisa de preços ei¼i anexo, e 
entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de Compras desta 
Prefeitura Municipal, localizado na Rua Imperatriz II, Nº 800, Centro - CEP: 65. 928-000 - Góv. Edison 
Lobão - MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (meio 'dia). 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa'por qualquer 
meio eletrônico. As infonnações prestadas pela empresa ou pessoa física serão utilizadas Pafl\ obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contannos com o pronto atendünento a esta 
solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de consideração. A empresa ou pessoa fisica deverá 
fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens constantes da planilha anéxa. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos ~ais sinceros 
votos de consideração 1 r 

bvemador Edison Lobão - MA, 11 de jan~iro de 20 22. 
! 

<[. ' 
i 

' Mathé :la Silva Pereira 
Depa.iu u ento de Compras 

' 
~ ., 1 1 1 

'i"S 1, ~H U •~•· r • illl~1uISA , • .,. ' 
LICITANTE: 

1 . 

ENDERECO: 1 
1 

1 
BAIRRO: CIDADE: UF: 

1 
CEP: 

CNPJ: ! 
l 

' Recebi em ___ / ___ .2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 11 
1 

de janeiro de 2022 para fornecimento de preços. 1 
' f 

1 
Assinatura do responsável da Licitante 

Rua Imperatriz li. nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

rrocesso: 
\:is:~ 
~ss:-4Wh 
! 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇQS 
1 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços div~rsos de 
borracharia para os veículos do Município de Governador Edison Lobão/MA. 1 

' 
Para tanto solicitamos que nos envie com a máxima urgência, cotação de preços dos 

serviços descritos abaixo, caso sua proposta seja a mais vantajosa, deverá encaminhar junto com a 
proposta de preços para a Prefeitura Municipal a documentação referente a ,Habilitação ~urídica e 
Regularidade Fiscal, exigida para contratação conforme abaixo: 

DO LOCAL DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão realizados junto à Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, na sede 

da Prefeitura ou nos locais estabelecidos pelo contratante. 1 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
A contratação entrará em vigência a partir da assinatura do contrato e vigorará até 31 de :rlezembro 

de 2022. O prazo para o início dos serviços será imediatamente após o recebimento da brdem de 
Serviços. 1 

' SERVIÇOS DE BORRACHARIA ! 
' NºITEM ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALORUNIT 1 VALOR TOTAL 

1 PNEU TRATOR GRANDE COM ÁGUA UNIDADE 14 
CONSERTO R$ R$ 

' 
2 PNEU DE TRATOR GRANDE SEM AGUA UNIDADE 12 

CONSERTO R$ R$ 

3 PNEU 2.75 -18 VULCANIZAÇÃO UNIDADE 12 
R$ ' R$ 

4 PNEU2.75-18 TROCA UNIDADE 12 
R$ R$ 

5 PNEU 90.90 - 18 VULCANIZAÇÃO UNIDADE 12 R$ R$ 

6 PNEU 90.90- 18 TROCA UNIDADE 12 
R$ 

i 
R$ 

7 PNEU ARO 13 A 14 VULCANIZAÇÃO UNIDADE 20 R$ ' RS 

8 PNEU ARO 13 A 14 TROCA UNIDADE 32 R$ R$ 

9 PNEU ARO 15 A 16 VULCANIZAÇÃO UNIDADE 50 R$ R$ 

10 PNEU ARO 15 A 16 TROCA UNIDADE 80 ' R$ R$ 

li SERVIÇOS DE MONTAGEM PNEU LINHA UNIDADE ' 60 1 
LEVE E MÉDIO ARO 18 R$ ' R$ 

12 SERVIÇOS DE MONTAGEM PNEU UNIDADE 60 

1 215/80R-22.5 R$ R$ 

13 PNEU PATROL DIANTEIRO CONSERTO UNIDADE 30 1 
R$ R$ 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO' 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PNEUPATROL TRASEIRO CONSERTO UNIDADE 40 

SERVIÇOS DIVERSOS EM VALVULAS, 
MANCHÃO, BICO, RODA, 80 
VULCANIZAÇÃO, RODÍZIO DE PNEUS E UNIDADE 
MANGUEIRA E CALIBRAGEM 

TOTAL 

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

R$ 

R$ 

Processo:~ 
As:~ 
Ass:~ 

R$ 

R$ 

,R$ 

Segue em anexo o MODELO DA PESQUISA DE PREÇOS a ser encaminhada ao Setc;,r Municipal de 
Compras de Governador Edison Lobão, em papel timbrado da empresa ou pessoa fisica fornecedora dm 
preços . 

Governador Ediso obão - MA, 11 de janeiro de 2022. 

da Silva Pereira 

Rua Imperatriz 11, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000- Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados r~queridos 
na planilha abaixo (preço mútário e total) referente a DISPENSA DE LICITAÇ~O para a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços diversos de borracharia para os ve):culos do 
Município de Governador Edison Lobão/MA, conforme modelo de pesquisa de preços en:j anexo, e 
entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de Compras desta 
Prefeitura Municipal, localizado na Rua Imperatriz II, Nº 800, Centro- CEP: 65.928-000- Gov. Edison 
Lobão-MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (meio dia). 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por qualquer 
meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa fisica serão utilizadas para 'pbtenção da 
"PLAJ'li'ILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto atendirl:tento a esta 
solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de consideração. A empresa ou pessoa física deverá 
fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens constantes da planilha aneira. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros 
votos de consideração. 

/" 

( o temador Edison Lobão - MA, 11 de janeiro de 20 22. 

Matheu® Silva Pereira 
Dep--... to de Compras 

rKÕ I U\...\ 1LI) 1 ltl. r..r,, J K .... ,;.4 IIA. . ' .. .. " ",m • ' .. " 

LICITANTE: 

ENDERECO: 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

CEP: ! 
! 

CNPJ: 
' 

Recebi em __ __,/ _ ___c2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitidlj- em 11 

de janeiro de 2022 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da Licitante 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison lobão - MA 

' 
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N•fTEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

li 

12 

13 

14 

15 

VRDOSSANTOSBORRACHARIA 
CNPJ: ll.708.589/0001-01 

ROD 01 O AUTO ESTRADA 
GOV. EDISON LOBÃO - MA 
TELEFONE: (99) 98405-0834 

PROPOSTA DE PREÇO 

SERVICOSDEBORRACHARIA 
ITEM UNIDADE OUANTIDADE VALORUNIT 

PNEU TRATOR GRANDE 
COM ÁGUA CONSERTO UNIDADE 14 R$ 100,00 

PNEU DE TRATOR GRANDE 
UNIDADE 12 R$ 120,00 SEM ÁGUA CONSERTO 

PNEU 2.75-18 UNIDADE 12 R$ 80,00 VULCANIZA CÃO 
PNEU 2.75-18 TROCA UNIDADE 12 R$ 30.00 
PNEU 90.90-18 UNIDADE 12 R$ 50,00 VULCANIZA"'◊ 
PNEU 90.90-18 TROCA UNIDADE 12 R$ 30,00 
PNEU ARO 13 A 14 

UNIDADE 20 R$ 30,00 VULCANlZACÃO 
PNEU ARO 13 A 14 TROCA UNIDADE 32 R$ 10.00 
PNEU ARO 15 A 16 

UNIDADE 50 R$ 30,00 VULCANIZAC:ÃO 
PNEU ARO 15 A 16 TROCA UNIDADE 80 R$ 10.00 
SERVIÇOS DE MONTAGEM 
PNEU LINHA LEVE E UNIDADE 60 R$ 15,00 
MEDIOARO18 
SERVIÇOS DE MONTAGEM 
PNEU 215/80R-22.5 UNIDADE 60 R$ 30,00 

PNEU PATROL DIANTEIRO 
UNIDADE 30 R$ 70,00 CONSERTO 

PNEU PATROL TRASEIRO 
UNIDADE 40 R$ 70,00 CONSERTO 

SERVIÇO DIVERSOS EM 
VÁLVULAS, MANCHÃO, 
BICO,RODA, 

UNIDADE 80 R$ 20,00 VULCANIZAÇÃO, RODÍZIO 
DE PNEUS E MANGUEIRA E 
CALIBRAGEM 

VAWRTOTAl R$ 

PROPOSTA VÁLIDA POR 60 DIAS. 

VALOR TOTAL 
f 

R$ 1.400,00 

R$ 1.440,00 ! 

R$ 960,00 ! 
R$ 36000 ' 

ºR$ 600,00 1 
·R$ 360.00 • 

R$ 600,00 , . 
R$ 320 00 1 

R$ 1.500,00 l 
,R$ 800.00 • 

R$ 900,00 
' ; 

'R$ l.800,00 • 
• 

R$ 2.100,00 i 

R$ 2.800,00 1 

! 

R$ l.600,00 

17.540,00 
1 

Governador Edison Lobão, 13 de janeiro de 202-2 

Valdeir Rorigues dos Santos 
CPF: 282.532.213-04 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Proçesso:.OO~ln 
Rs.:~ 
Ass.~ 

PESQIDSA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos 
na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO para a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços diversos de borracharia para os veyculos do 
Município de Governador Edison Lobão/MA, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e 
entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de Comriras desta 

Prefeitura Municipal, localizado na Rua Imperatriz II, Nº 800, Centro - CEP: 65.928-000- Gov. Edison 
Lobão -MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (meio dia) . 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por qualquer 
meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa tisica serão utilizadas para~btenção da 
"PLAI\jlLHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta 

' solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de consideração. A empresa ou pessoa fjsica deverá 
fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens constantes da planilha ane)(a. 

Certo e contarmos com o pronto atendime,ro a esta solicitação, reiteramos nossos 111ais since 
votos de consideração. 

d ros 

e bv rnador Edison Lobão - MA, 11 de janeiro de 20 22. 

Matheusl!Silva Pereira 
Departam o de Compras 

. 
Au uf\-r.,.~111l.~.n. ur.,.. . ~· .. " r.~ • ' . 

1 

LICITANTE: 

ENDERECO: • l 

BAIRRO: 1 
CIDADE: UF: • 

1 

CEP: 
• 
1 CNPJ: 
J 

Recebi em ___ / __ 2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emiti<ljt em 11 

de janeiro de 2022 para fornecimento de preços. 1 

Assinatura do responsável da Licitante 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000- Gov. Edison Lobão - MA 



N2 
ITEM 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8· 

9 
10 
11 
12 
13 
14 

• 15 

i 
1 

PNEU ZERO EIRELI 

PROPOSTA DE PREÇO 

PROPOSTA VÁLIDA POR 60 DIAS. 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA 
ITEM 

PNEU TRATOR GRANDE COM ÁGUA COIIISERTO 
PNEU DE TRATOR GRANDE SEM ÁGUA CONSERTO 
PNEU 2.75-18 VULCANIZAÇÃO 
PNEU 2.75-18 TROCA 
f>NEU 90.90-18 VULCANIZAÇÃO 
PNEU 90.90-18 TROCA' , 
PNEU ARO 13 A"14VULCANIZAÇÃO . 
PNEU ARO 13-A 14 TROCA 

PI\IEU ARO 15 A 16 VUL_CAl>JIZAÇÃO 
PNEU ARO 15 A 16 TROCA' 

SERVIÇOS.D_E'MONTAGEM PNEU LINHA LfVE E MEDIO ARO 18 
SERVIÇOS DE MONTAGEM PNEU 215/80R-22.5 
PNEU PATROL DIANTEIRO CONSERTO 
PI\JEU PATROL TRASEIRO CONSERTO 

SERVIÇO DIVERSOS EM VÁLVULAS, MANCHÃQ, BIÇO,-RODA, 
VULCANIZAÇÃO, RODÍZIO DE PNEUS E MANGUEIRA E 
CALIBR/'.\,GEM 

VALOR TOTAL 

01-ool 
RELI 

R • 0,Nº3441 
Entroncamento • CEP: 65.913-460 1 L IMPERATRIZ. MARANHÃO .....1 

UNIDADE 

UNIDADE 
. UNIDADE 
UNIDADE 
UNIDADE 
UNIDADE 

UNI DÍ\D.E 
UNIDADE· 
UNIDADÊ-. 
UNIDADE 
UNI0ADE 

UNIDADE 
UNIDADE 
lJNIDADE 
UNIDADE 

UNIDADE 

QTD 

14 
12 
·12 
.12 

14 
12 
'20 

32 
5Ó 
8Q 
(;iO 

60 
30 
40 

80 

CNPJ: 18.33f.071/0901-00. 
li\sc. Est. 12.412.149-7 

.Jn, 
-resso:.oJltl 11 

Pls.;~:i 
Ass, · r· 

i 

: 
l 

VALOR jVALOR 
UNIT_ t TOtAL 

110,00 ~-54'0,90 
140,00 ~.680,00 
100,00 1.200,00 
35,00 1 ~20,00 

:50,00 720,00 
· 35,00 íl20,00 

40,00 . ?00,00 
15,00 480,00 
40,00 2.000,00 
20,00 i.600,00 
20,00 i.200,00 
40,00 ?.400,00 
100,00 3.000,00 
lQ0,00 ,1.000,00 

1 
30,00 f .400,00 

' R$ 23.~60,00 

1 
1 

Imperatriz-Ma 13(01/20221 
' ' ' • • • ~ li 

Fore: (99) 3071-2591 
' RQdovia BR-01 O, 3.441 -Entroncamento - CEP: 65.913-460 -lmperatriz-Mf 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Processo: Wiln. 
Fls.'.~ 
As~.:~ 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos 
na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO para a cohtratação 
de empresa especializada para prestação de serviços diversos de borracharia para os v1rículos do 
Município de Governador Edison Lobão/MA, conforme modelo de pesquisa de preços e!Íl anexo, e 
entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de Com~ras desta 
Prefeitura Municipal, localizado na Rua Imperatriz II, Nº 800, Centro- CEP: 65.928-000- Góv. Edison 
Lobão -MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (meio dia) . 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa~r qualquer 
meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa fisica serão utilizadas para, obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto atend~ento a esta 
solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de consideração. A empresa ou pessoa física deverá 
fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens constantes da planilha am;xa. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros 
votos de consideração. 

ador Edison Lobão - MA, 11 de jamjiro de 2022. 

Mathe Silva Pereira 
Departam nto de Compras 

' 
._ .. PR01UCOLODE ENTKE1.::A 11..- :"I\H.11 11 a.17-Aíl 111-1 ... M ... 111 ~ .... -~ 1 

LICITANTE: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

CEP: 

CNPJ: 

Recebi em --~/ ___ 2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitidft em 11 

de janeiro de 2022 para fornecimento de preços. 
1 

Assinatura do responsável da Licitante 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison lobão - MA 
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lj/~ LIJvlÃO j Ar? li CENTRO AUTOMOTIVO 

PROPOSTA DE PREÇO 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA 

Nº ITEM ITEM UNIDADE QUANT. 

1 
PNEU TRATOR GRANDE COM 

UNIDADE 14 
AGUA CONSERTO 

2 PNEU DE TRATOR GRANDE SEM UNIDADE 12 AGUA CONSERTO 

3 PNEU 2.75-18 VULCANIZAÇÃO UNIDADE 12 

4 PNEU 2.75-18 TROCA UNIDADE 12 

5 PNEU 90.90-18 VULCANIZAÇAO UNIDADE 12 

6 PNEU 90.90-18 TROCA UNIDADE 12 

7 PNEU ARO 13 A 14 
UNIDADE 20 VULCANIZAÇÃO 

8 PNEU ARO 13 A 14 TROCA UNIDADE 32 

9 PNEU ARO 15 A 16 
UNIDADE 50 VULCANIZAÇÃO 

10 PNEU ARO 15 A 16 TROCA UNIDADE 80 

11 SERVIÇOS DE MONTAGEM PNEU 
UNIDADE 60 LINHA LEVE E MEDIO ARO 18 

12 SERVIÇOS DE MONTAGEM PNEU 
UNIDADE 60 215/80R-22.5 

PNEU PATROL DIANTEIRO 13 
CONSERTO UNIDADE 30 

14 PNEU PATROL TRASEIRO 
UNIDADE CONSERTO 40 

SERVIÇO DIVERSOS EM 
VÁLVULAS, MANCHÃO, BICO, 

15 RODA, VULCANIZAÇÃO, RODÍZIO UNIDADE 80 
DE PNEUS E MANGUEIRA E 

CALIBRAGEM 

VALOR TOTAL 

PROPOSTA VALIDA POR 60 DIAS. 

UNIÃO CAR LTDA 
CNPJ: 26.22 . 04/0001-

lnsc. E ?ró~~fflt\~}1 
As.:~ 
~ •) 

' _/ 

PRREÇO UNIT. PREqOTOTAL 

' 
110,00 1.540,00 

150,00 1.800,00 
1 

110,00 1.320,00 
• 

40,00 4i30,00 

65,00 rao,oo 

50,00' 600,00 
' 

50,00 1.900,00 

' 20,00' 6~0,00 

50,00' 2.500,00 

30,00 2.400,00 

30,00 1.800,00 

50,00 3.000,00 

; 
110,00 3.1ºº·ºº 

110,od 
l 

4-'fºº·ºº 

! 

40,00 3.200,00 

' 1 
1 
! 

28.760,00 R$! 
! 
' 

6.229,·204/0001-~2 
União Car Ltda 1 

• BR 010, 3441 . Entrocamonto 
Cep. 65.913-460 l 

peratrlz -
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

MAPADEAPURAÇÃODECOTAÇÃO 

t 

1 

' 
1 

"' Processo: \)l \ n 

"') Ass.: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços diversos de borracharia Patp os 
veículos do Município de Governador Edison Lobão/MA 

Nº PROPONENTES 
VALOR DA c;oTAÇÃO Dps 

PREÇOS UNITÁRIOS 1 

1 

VR DOS SANTOS BORRACHARIA 
1 

1 R$ 17.540,00 
CNPJ: 11.708.589/0001-01 

' 
! 

i 

2 PNEU ZERO EIRELI R$ 23.860,00 1 

CNPJ: 18.335.071/0001-00 
1 
' 1 

1 

' 
3 UNIÃO CAR LTDA. R$ 28.'760,00 

CNPJ: 26.229.204/0001-92 

. 

Governador Edison Lobão - MA, 17 de janeiro de 2022. 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão-MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PROCESSO Nº 004/2022 

1 
' Processo: (ffil11 
'Fls:~ 
Ass:~

1 

ASSUNTO: COTAÇÃO DE PREÇOS DAS EMPRESAS E MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇtjS DE 
MERCADO. 

DESPACHO 

AoExmo. 
Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 
Nesta. 

• Senhor Secretário, 

A Secretaria Municipal de Administração deste município precisa contratar empresa '.especializada 
' para prestação de serviços diversos de borracharia para os veículos do Município de Governador Edison 
' Lobão/MA 

Para efetivar a contratação pretendida, este setor manteve contato com as pessoas juridicas: VR 
DOS SANTOS BORRACHARIA, CNPJ: 11.708.589/0001-0l; PNEU ZERO EI.RJiLI, CNPJ: 
18.335.071/0001-00; UNIÃO CAR LTDA., CNPJ: 26.229.204/0001-92, que mostraram interesJe em prestar 
os respectivos serviços, solicitando das mesmas, propostas de preços e, posteriormente, da !:mpresa que 
apresentasse proposta mais vantajosa, documentos necessários de habilitação, o que, foi prontamepte atendido, 
tendo em vista que a referida contratação enquadra-se no art. 24, II - para outros serviços e compra$ de valor até 
10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienaçõl)s, nos casos 

• 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienafo de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez. 

Após análise das propostas de preços apresentadas e tendo em· vista à qualificação da 
proponente, indica este setor, que deve ser contratada a empresa VR DOS SANTOS BORRACHARIA, 

1 

CNPJ: ll.708.589/0001-01, situada na Rodovia BR-010, Auto Estrada, Governador Edison jLobão/MA, 
totalizando sua proposta em R$ 17.540,00 (DEZESSETE MIL E QUINHENTOS E QUARENTA 
REAIS), para a prestação dos serviços objeto desta solicitação. O prazo para o início dos 

1
1 rviços será 

imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado por igual p odo (se for 
necessário) uma única vez, sem alteração do valor da proposta, contados da data do recebimento a Ordem de 

~~- 1 

Assim, tendo em vista o preço apresentado, recomenda este setor de licitação, dentro dos critérios 
da razoabilidade, que a proposta de preços apresentada pela empresa VR DOS SANTOS BO~CHARIA, 
CNPJ: 11.708.589/0001-0l, situada na Rodovia BR-010, Auto Estrada, Governador Edison 11bão/MA; é 
a mais vantajosa para a Administração Municipal, pois dela foi apurado o menor preço e por is~o deve ser 
contratada. 1 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro- CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão -MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO'- MA 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Por essas razões, encaminho o Processo Administrativo a deflagrar os procedimentos 
administrativos para contratação. 

aplicável. 
Em tempo encaminho as peças até aqui produzidas para tomar as provi9ências confo?11e legislação 

No ensejo, renovo votos de estima e consideração. 

Governador Edison Lobão/MA, 17 de janeiro de 2022 . 

mento de Compras 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro- CEP: 65.928-000- Gov. Edison Lobão- MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 

Governador Edison Lobão - MA, 19 de janeiro d~ 2022. 

Menwrando 
Ao 
Setor de Contabilidade 
Governador Edison Lobão - MA. 

Objeto: Dispensa de Licitação para contratação de empresa especializad!l para 

prestação de serviços diversos de borracharia para os veículos do Município de Governador 

Edison Lobão/MA. Em atendimento ao art. 24; inciso II da Lei 8.666/93, solicito informações 
1 

sobre a existência de Dotação Orçamentária, Fonte de Recurso e a Estimativa de Impacto Orça-

mentário e Financeiro para procedermos com a contratação direta através de bispensa de !Licita­

ção, conforme justificativa constante dos autos. 

Atenciosamente, 

FABRICIO DOS SANTOS SIÍ,VA 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 

RECEBIDO EM: ___ / ___ / __ _ 

ASSINATURA 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DESPACHO 

Ref. Solicitação dia 19/01/2022 

Prezado(a), 

Em resposta a vossa solicitação acima citada, seguem informações solicitadas. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de Sfrviços 

diversos de borracharia para veículos. Em atendimento ao art. 14 da Lei 8.666/93,e suas 
alterações posteriores, informamos que existe dotação orçamentária para ocorrer' com a 
despesa, conforme rubrica a seguir: 

ADMISTRACAO GERAL 
Exercício 2022 
Poder Poder Executivo 2 
Omão Prefeitura Municioal de Governador Edison Lobão 02.00 
Unidáde Manutenção da Secretaria Municipal de 

4.122.0052.20?6.0000 Orçamentãria AdministrarJio 
/Atividade ManutenrJio da Secretaria Municipal de Finanr.,,s 4.123.0054.6082.0000 

Manutenção da Secretaria de Transportes Obras e ' 
Servi""S Urbanos 4.122.0052 20f6.0000 . 
Manutencão da Secretaria Municioal de Saúde 10.122.0052 2Ó30.0000 
Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência 

08,.244.0052.2Q40.0000 Social 

' 
Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 12'. 122.0403.2q19.0000 

Natureza da 
Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 33.90.39.00 despesa 

Fonte de recursos próprios 001.001 

Governador Edison Lobão - MA, 19 de janeiro de 2022. 

Departamento de Contabilidade 

Rua Santa Rita, SN, Centro, Governador Edison Lobão-MA, CEP 65928-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, FINANÇAS E RECEITA 

Processo: (l)!i 111 
Fls.:~: 

Ass.:~-:~/ 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

(Inciso li, Art. 16, da Lei Complementar n" 101/2000) 

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços diversos ~e 
' borracharia para os veículos do Município de Governador Edison Lobão/MA, conforme 

especificações e condições constantes no Termo de Referência. Na qualidade de 
ordenador de despesa, declaro, para os efeitos do inciso TI do artigo 16 da L,ei 
Complementar nº 1 O 1 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada 
possui adequações orçamentaria e fmanceira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA)le 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentada 
(LDO). 

Governador Edison Lobão- MA, 21 de janeiro de 2022 . 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Fazenda, Finanças e Receita. 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, FINANÇAS E RECEITA 

DECLARACÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, Fabrício dos Santos Silva, Secretário Municipal de Finanças, Fazep.da e Receita, 
no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinas:ões do inci~o 
II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na·qualidade de 
Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira 
para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotaçõ~ 
Orçamentárias: ' 

ADMISTRACÃO GERAL 
Exercício 2022 
Poder Poder Executivo 2 

Órgão Prefeitura Municipal de Governador Edison 
02.00 

Lobão 
Unidade Manutenção da Secretaria Municipal de 

4.122.0052.2006.0009 Orçamentária Administracão 
' 

/Atividade Manutenção da Secretaria Municipal de : 
4.123.0054.6082.0000 

Fiuancas 
' Manutenção da Secretaria de Transportes Obras 

4.122.0052 2026.000Q 
e Serviços Urbanos 
Manutenção da Secretaria Municioal de Saúde 10.122.0052 2030.0000 
Manutenção da Secretaria Municipal de 

08.244.0052.2040.0000 
Assistência Social 

Manutenção da Secretaria Municipal de 
12.122.0403.2019.0000 Educação ' 

Natureza da 
Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 33.90.39.00 despesa 

Fonte de recnrsos próprios 001.001 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$, 
17.540,00 (Dezessete mil e quinhentos e quarenta reais). 

Fabrício dos antos Si va 
Sec.retário Municipal de Fazenda, Finanças e Receita. 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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limo. Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAE> 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ Nº 01.597.627/0001-34 

João Victor Castro Sobral 
Secretário Municipal de Administração 

Prezado, 

Considerando que fora acolhida a vossa requisição pata contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços diversos de borracharia ppra os 

veículos do Município de Governador Edison Lobão/MA, é necessário que vossa sephoria 

providencie o Termo de Referência que norteará a contratação pretendida. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, r.eiteramos nossos 

sinceros votos de apreço. 

Governador Edison Lobão (MA), 21 de janeiro de:2022 . 

\OS <J\'11~ 
• ,. aos 5(11\ a ,\~ô\\V 

V1.iJ ~~e o <1• '''.•;;~~r 
ICIO~St\NTO ILVA 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65 .928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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1.0BJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.597.627/0001•34 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 
Processn• {IAllt 
Fls:~ 
Ass: 

1 ' ---

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços diversos de borr1charia 

para os veículos do Município de Governador Edison Lobão/MA. 

1.2 DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

1.2.1 O objeto desta licitação será entregue mediante a expedição de ordym de serviç1 pelo 

Setor Competente, na sede da Prefeitura ou em local indicado pela Secn;taria Munic~al de 
l 

Finanças, Fazenda e receita. Todas as despesas inclusive encargos trabalhisqs e previdenpiários 

e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do obj,eto desta licf tação, 

correrão por conta exclusiva da contratada. ' 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A realização do processo administrativo para aquisição deste objeto se justifica em ~ce ao 

interesse público de executar a manutenção preventiva e corretiva da frota municipal, para o 

desempenho regular das atividades praticadas no ambiente da Administração, uma vez hue os 
! 

veículos oficiais devem estar em plenas condições de funcionamento e conserva1ão, à 

disposição do serviço sempre que forem demandados e, no caso de situações emergepciais, 

receber o atendimento e assistência devidos. Além disso, além da salvaguàrda do patritnônio 

público, a referida manutenção também se toma necessária com vistas à segurança dos ~ários 

dos veículos. 

É válido destacar que o valor disponibilizado na proposta da empresa escolhida enquadraLse no 

que dispõe o art. 24; inciso II, da Lei nº 8.666/1993 e está dentro do limite ora preJisto e 

amparado pelo princípio da proposta mais vantajosa. 

Ademais, destaca-se a existência de dotação orçamentária e disponibilidade financeira fara a 

realização desta contratação, objetivando assim o atendimento aos princípios da legal1dade, 

economicidade e celeridade do processo. 1 

Destaca-se ainda, a aptidão da pessoa jurídica a ser contratada com o menor valor Jara o 

fornecimento do objeto a ser contratado. 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.597.627/0001•34 

- 1 
Isto posto, opta-se pela DISPENSA DA LICITAÇAO por considenir que o va,1or da 

contratação não compensa os custos da Administração com o procedimento licitatório e !inda o 

procedimento para a Dispensa está devidamente instruído e autuado com os eleÍentos 

necessários à sua instauração. 

3. VALOR MÉDIO 
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 

determinado com base em pesquisas de preços realizadas através de solicitações enviad$ para 

• Prestadores de Serviços com atividade econômica compatível com o objeto supra, co1 base 

em tal procedimento foi estimado o valor total de RS 17.540,00 (Dezessete iµil e quinhentos e 

quarenta reais). 

4. cus~o ESTIMADO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

RELAÇÃO DE SERVlêOS : J ·· 
SERVIÇOS DE BORRACHARIA 

' 
N" ITEM ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALORUNIT V.ALOR TOTAL 

1 

1 PNEU tRA TOR GRANDE COM ÁGUA UNIDADE 14 CONSERTO R$ 100,00 1 R$ 1.400,00 

2 PNEU DE TRATOR GRANDE SEM UNIDADE 12 
1 

ÁGUA CONSERTO R$ 120,00 1 R$ 1.440,00 

3 PNEU 2. 75 - 18 VULCANIZAÇAO UNIDADE 12 
R$ 80,00 

; 
R$ 960,00 

4 PNEU 2.75-18 TROCA UNIDADE 12 ' R$ 30.00 l R$ 360,00 

5 PNEU90.90-18 VlJLCANJZAÇAO UNIDADE 12 1 

R$ ~o.oo l R$ 600,00 

6 PNEU 90.90 - 18 TROCA UNIDADE 12 ' R$ 30,00 f R$ 360,00 
' 7 PNEU ARO 13 A 14 VULCANJZAÇÃO UNIDADE 20 

R$ 30,00 1 R$600,00 

8 PNEU ARO 13 A 14 TROCA UNIDADE 32 
R$ 10,00 

1 ! R$ 320,00 

9 PNEU ARO 15 A 16 VULCANIZAÇÃO UNIDADE 50 
R$ 30,00 1 R$ 1.500,00 

!O PNEU ARO 15 A 16 TROCA UNIDADE 80 
R$ 1,0,00 1 R$800.00 

11 SERVIÇOS DE MONTAGEM PNEU UNIDADE 60 1 R$ 900,00 LINHA LEVE E MÉDIO ARO 18 R$15,00 

12 SERVIÇOS DE MONTAGEM PNEU UNIDADE 60 ! 215/S0R-22.5 R$ 30,00 IR$ 1.800.00 
1 

' ' 

' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.597.627/0001•34 

PNEU PATROL DIANTEIRO CONSERTO UNIDADE 30 
R$ 70,00 

PNEU PATROL TRASEIRO CONSERTO UNIDADE 40 
R$ 70,00 

SERVIÇOS DIVERSOS EM V LVULAS, 
MANCHÃO, BICO, RODA, 80 
VULCANIZAÇÃO, RODÍZIO DE PNEUS UNIDADE R$ 20,00 
E MANGUEIRA E CALIBRAGEM 

TOTAL 

4.1. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Prbcesso:tllhllL 
Af~ 
Ais~-m 

' 

1 R$ 2.100,00 
1 

R$ 2.800,00 

1 R$ 1.600,00 

R$~7.540,00 

1 
O prazo para o início dos serviços será imediatamente após o recebimento da Orc!i:m de 

i 
Serviços, respondendo a futura contratada pelas consequências da inexecução total ou pafcial. 

A execução do contrato será acompanhada pelo "Fiscal do Contrato", a quem caberá a 
1 

responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado de conf01;midade dos pens e 

serviços entregues para que se processe o pagamento, e será designado em IT\Omento opoi;tuno. 

O representante da Sec. Finanças, Fazenda e Receita, sob pena de ser responsabilizado 

administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de Execução de ~erviço 

as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for necessfmo à 

regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, peverá 

comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificação. 

A futura contratada aceitará todas as condições, métodos e processos de inspeção e cóntrole 
' 

adotados para fins de fiscalização pela Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e Rj;:ceita, 
1 

obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimen;tos e 

comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratpal. 

A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto deste Termo de Referêncja não 

exclui ou atenua a responsabilidade da futura contratada, nem a exime de manter fiscaJjzação 

própria. 1 

5. DAS RESPONSABILIDADES 

A futura contratada é responsável por danos causados por si e à contratante ou a terqeiros, 
' decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluída ou reduzid~ essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento :da execuçãJ pela 
1 
1 Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 
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ESTADO DO MARANHÃO Ass: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - ' 
CNPJ: 01.597.627/0001•34 

6. FONTE DE RECURSO 
ADMISTRACÃO GERAL 

' Exercicio 2022 . 
Poder Poder Executivo 2 ' ' Prefeitura Municipal de Governador Edison ' Ôrgão 02.00 Lobão 
Unidad!! Manutenção da Secretaria Municipal de 

4.122.oos2.2oos.pooo 
Orçamentária Administracão 
/Atividade Manutenção da Secretaria Municipal de 

4.12~.0054.6082.~000 Finanr-"s 
Manutenção da Secretaria de Transportes 1 

4.122.0052 2026.ÔOOO Obras e Servir.ns Urbanos 
Manutenção da Secretaria Municipal de 

10.122.oos2 203d.oooo Saúde 1 

Manutenção da Secretaria Municipal de 
oa.244.oos2.204d.oooo Assistência Social 

Manutenção da Secretaria Municipal de 
12.12,2.0403.20H{oooo Educação 

Natureza da 1 

desoesa Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 33.90.39.00 1 
Fonte de 

próprios 001.001 recursos ' 
' 

1 

6.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação atra~és de 
! 

atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidãç, para 

desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação; 

7. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
7 .1. Secretaria Municipal de Administração 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

' 

8.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscaliza10, em 

todos os seus termos, pelo Gestor de Fiscalização indicado pela Secre1!1ria Municital de 

Finanças, Fazenda e Receita 
1 
l 

8.2. O representante da Prefeitura Municipal de Governador de Edison Lobão/MA, anot4rá em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto'. deste 
• 

processo, determinando o que for necessário á regularização das falhas ou impropri;dades 

observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades 

contratuais. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.597.627/0001 •34 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o 
' 

pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços! desde 

que não haja fator impeditivo provocado pela contratada, mediante a apresentação df Nota 

Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de 
J 

Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Flderal, 

mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos F ! derais 

e à Dívida Ativa da União, Prova de Regularidade perante a Fazenda ~stadual, mjdiante 

apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Pr~va de 

Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da :licitante, médiante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscri~ão na 

Dívida Ativa do Município; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
1 

Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNf T), e 

Certidão Negativa Criminal de 1 º Grau TJ/MA. 1 

O pagamento serà efetuado diretamente na conta que o prestador de serviço apresentar êm sua 
l 

proposta. 

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

• 10.1 Os valores apresentados pela contratada deve estar condizente com os preços pra~cados 

no mercado, contento custos unitários e totais. As quantidades a serem contratadas: estão 

especificadas neste Termo de Referência, podendo haver ajustes das mesmas quan,bo da 

contratação. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EDISON LOBÃO-MA. 

11.1. Caberá a Prefeitura J.'4unicipal de Governador Edison Lobão/MA. 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

i 

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratant~ para 

tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos; 1 

c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato; 

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

1 

. Processo;-

1 Fis:~ 
'Ass: 

1 

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos s~rviços 

atestados. 1 

e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificaçõe~ e nas 

leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

1 
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Governador pdison 

Lobão/MA, durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre iue for 

necessário; 1 

' b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Governador pdison 

Lobão/MA, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de çaráter 

urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

assumidl\s, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

1 

1 

obrigações 
! 
' 

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
í 

decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
1 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 

i 
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e postura~, bem 

como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à 1atéria 

objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequênçias de 
1 

qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes; l 
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer con, · ções 

1 

inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a pprfeita 

! 

!7 
execução do contrato; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

~cesso: OC:ii/'ll 
F.ls:-&-
6ss:~ 

! 
1 

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado !com a 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 

h) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que covber as 

Leis do consumidor; 

1 

i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obr~ações 

assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Governador Ediso~ Lobão/MA. i 

1 

j) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus emprJgados, 
! 

subordinados ou prepostos. 

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no art. 24; inciso II, da Lei n~ 8.666 

de 21 de julho de 1993, alterada pelo decreto nº 9412, de 18 de junho de 201'8, e demais Ílormas 
1 

pertinentes . 

Joaá ictor Castro Sobral 
Secretário Municipal de Administração 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ Nº 01.597.627/0001-34 

"APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA" 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às pormas 

vigentes e na qualidade de Ordenador de Despesas, APROVO o presente Te):mo de 

Referência. 

Governador Edison Lobão (MA), em 26'de janeiro Je 2022. 
1 
1 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ Nº 01.597.627/0001-34 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA J?E 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, !\º uso de suas 
atribuições legais, e na conformidade do Art. 3 8 da Lei n. º 8.666, de 2 l de junho de 1993. 

1 

AUTORIZA: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de servi9os diversos pe 
borracharia para os veículos do Município de Governador Edison Lobão'lMA, por meio 
de Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com Processo Administrativo;nº 
004/2022, conforme art. 24, inciso ll da Lei 8.666 de 21 de junho d\) 1993, pará o 
OBJETO a seguir especificado conforme os dados adiante com o objetivo de instruir 
processo. 1 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 
UNIDADE: Secretaria Municipal de Administração 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0052.2006.0000 - Manutenção da Secretaria Munjcipal de 

Administração; 4.123.0054.6082.0000 - Manutenção da Secretaria Municipal de FJnanças; 
4.122.0052 2026.0000 - Manutenção da Secretaria de Transportes Obras é Serviços T)rbanos; 
10.122.0052 2030.0000 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde; 08.244.0052.204p.oooo -
Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social; 12.122.0403.2019.0000 - Manuténção da 
Secretaria Municipal de Educação. 

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 
CATEGORIA ECONÔMICA: 001.001-Próprios . . 

Fundamentação Legal: Artigo 24, Inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93 e $uas alteraçõçs . 

Governador Edison Lobão- MA, 26 de janeiro de 2012. 

F ABRI CIO DOS SANTOS SILVA 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO--, MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 0l.597,627/0001-34 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos, do Processo Administrativo nº 004/2022, o Á.to de 
' 
' designação do Presidente da CPL e os Membros, PORTARIA Nº. 009/202,2. 
1 

1 

Governador Edison Lobão - MA, 28 de janeiro de 2022. 
l 
1 

Iltomar1 Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ Nº 01.597.627/0001-34 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo Nº 004/2022, contend? a 
solicitação, datada de 07 de janeiro de 2022, que deu origem ao presente processo nas 
condições abaixo: ' 

DA LICITAÇÃO 

- Processo Administrativo nº 004/2022. 
- Dispensa de Licitação, nos termos Art. 24, inciso II da Lei Federal Nº 8.666/93 e sqas 

posteriores alterações. 
- Requisitante: Secretaria Municipal de Administração 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Descrição: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços diversos 
de borracharia para os veículos do Município de Governador Edison Lobão/MA. 

,ESTIMATIVA DO VALOR 

- O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado coJ:Ji base na média 
aritmética simples baseado em preços praticados no âmbito público através 9e 
prestadores de serviço do rarno. Com base em tal procedimento, foi estimado o valpr 
total de R$ 17.540,00 (Dezessete mil e quinhentos e quarenta reais). 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na, seguinte açã,o: 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 
UNIDADE: Secretaria Municipal de Administração 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0052.2006.0000 - Manutenção da Secretaria Mwtjcipal de 

Administração; 4.123.0054.6082.0000 - Manutenção da Secretaria Municipal de F~nanças; 
4.122.0052 2026.0000 - Manutenção da Secretaria de Transportes Obras e Serviços l;Jrbanos; 
10.122.0052 2030.0000 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde; 08.2,i4.0052.2040.0000 -
Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social; 12.122. 0403.2019 .0000 - Manutçnção da 
Secretaria Municipal de Educação. 

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00-0utros serviços de terceiros pessoa jurídica 
CATEGORIA ECONÔMICA: 001.001 - Próprios 

! 
Governador Edison Lobão, 28 de janeiro de 20~2. 

t 
Iltomar Mesquita Lima 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-' MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2022 

RESUMO: A realização do Processo Administrativo para aquisição deste objeto -se 
justifica em face ao interesse público de executar a manutenção preventiva e corretiva tia 
frota municipal, para o desempenho regular das atividades praticadas no ambiente !fa 
Administração Pública. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços diversos ~e 

borracharia para os veículos do Município de Governador Edison Lobão/MA . 

FUNDAMENTO DA DISPENSA - JUSTIFICATIVA 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

' Inciso II - para outros serviços e compras de valor até 10% " --~--
( dez por cento) do limite previsto na alínea "~", do incisofII 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previst~s 
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mestjto 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ~er 
realizada de uma só vez; · 

Governador Edison Lobão (MA), em 28 de janeiro de·20:?,2. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ N2 01.597 .627 /0001-34 

l. souctf~:~~~lto~ABJLIJ~ÇAo E PRõ'.õsf~ DE'. 1 
À Empresa; 
VRDOSSANTOSBORRACHARIA 
CNPJ: 11.708.589/0001-0l 
ENDEREÇO: ROD BR-010 AUTO ESTRADA-CEP: 65928-000 
CIDADE: Governador Edison Lobão/MA 
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2022 

Prezada, 

Solicitamos que envie proposta de preços e documentação a esta Prefeibfra 
Municipal de Governador Edison Lobão - MA, para a contratação de empresa especializada pâra • 
prestação de serviços diversos de borracharia para os veículos do Município de Governrujor 
Edison Lobão/MA. O valor estimado para execução dos serviços é de R$ 17.540,00 (Dezessite 

mil e quinhentos e quarenta reais). 
O prazo para prestação dos serviços será da assinatura do contrato até os 60 dias 

subsequentes, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
1 

A proposta de preços deverá especificar os serviços, quantidade, valor total kla 
proposta, forma de pagamento, prazo de prestação dos serviços e o prazo de validade da proposta, 
não inferior a 60 (sessenta) dias, conforme modelo constante do Anexo II. 

Deverão ser encaminhados juntamente com a proposta de preços, obrigatoriamente, 
no original ou cópia devidamente autenticada ou a ser autenticada, os documentos exigidos ho 
item OI do Anexo 1. 

Ao ensejo, envio protestos de estima, consideração e apreço . 

Governador Edison Lobão - MA, 31 de janeiro de 2022. . . 

~~~ 
Iltomar Mesquita Lima 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

RECEBIDO EM __ -'/----'/2021. 

RESPONSÁVEL: -----------------
Assinatura 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ N2 01.597.627/0001-34 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2022 

ANEXO! 

1 
Proce,,"so:.IDhln Fls.:# 

Ass.: 
' 

FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

O Proponente deverá apresentar toda a documentação de Habilitação :e Proposta µe 
Preços: 

01. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

01 "documentação" deverá conter os seguintes documentos: 

1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.1.1 Documentos Pessoais RG E CPF; 

1.1.2 Comprovante de Endereço; 

1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALIDSTA: 

1.2.1 Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física; 

1.2.2Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, relativa ao domicílio ou sede tlo 
Licitante através de: 

a) Certidão Conjuota Negativa de Débitos Relativos a Tributos, Federais e a 
Dívida Ativa da União . 

1.2.3 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 
Licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data da solicitação üe document,os 
de habilitação, mediante apresentação de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Estaduais. 
b) Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa do Estado; 

1.2.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domieílio ou sede ào 
Licitante, emitida até 90 (noventa) dias antes da data da solicitação de ~ocumentos ~e 
habilitação, mediante apresentação de: ! 

a) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
b) Certidão Negativa da Dívida Ativa, 
c)Alvará de Localização e Funcionamento. 

Rua Imperatriz li, n• 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão.:. MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ N2 01.597 .627 /0001-34 

1.2.5 Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social e ao Fundo de. Garantia Pbr 
• Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dps 

encargos sociais instituídos por lei, comprovada mediante a apresentação 'de: ' 

a) Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS, emitido pela Caiica 
Econômica Federal - CEF. 

1.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça ·do TrabalJ:J;o, 
mediante à apresentação da: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

• 1.2.7 Certidão Negativa de Ações Penais 1° Grau TJ/MA; 

• 

02. PROPOSTA DE PREÇOS 

2.1 O 1 (uma) via, Proposta de Preços datilografada ou impressa por qualquer meio usu~, 
em papel timbrado do Licitante, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas em SlljiS 

partes essenciais, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em rel~ção a valores, 
devidamente datada e assinada por representante legal da Licitante, numera~a 
sequencialmente, com o seguinte conteúdo: ' 

a) Carta Proposta com qualificação do Licitante, com indicação do nqme, endereço, 
CNPJ/MF, telefone/fax, e-mail, etc., assinada por diretor ou pessoa legalmente habilitada 
(procuração por instrumento público), em papel timbrado, identificando os serviços a qfie 
a Empresa está concorrendo, o número da dispensa, o prazo de execução e,o preço glob',al 
proposto para os serviços, em algarismos arábicos e por extenso, em reais, conforrve 
modelo apresentado no Anexo II . 

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados> a 
partir da data de abertura das propostas. 

t) O Prazo para prestação dos serviços será contado a partir da Emissãtj da Ordem çle 
Serviço emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO-MA. 

Rua Imperatriz li, n' 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ N2 01.597.627/0001-34 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2022 
ANEXO II 

MODELO DE RESUMO DE PROPOSTA 
A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO. 

Referente: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2022 

Prezados Senhores, 

• Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a.nossa proposta 
relativa a dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade dor 
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesmd e 

' 

• 

declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se·desenvolverão 
os trabalhos. , 1 

1. PROPONENTE: 
RG: 
CPF: 
ENDEREÇO: 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E 
PREÇOS) 

' ' • 
SERVIÇOS DE BORRACHARIA ' 

NºITEM ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALORUNIT VALOR TOTAL 
• 

1 PNEU TRATOR GRANDE COM UNIDADE 14 
ÁGUA CONSERTO R$ !j$ 

2 PNEU DE TRATOR GRANDE SEM UNIDADE 12 R.$ ÁGUA CONSERTO R$ 
' ' 

3 PNEU 2.75 - 18 VULCANIZAÇAO UNIDADE 12 R$ JJ$ 
4 PNEU 2.75- 18 TROCA UNIDADE 12 R$ hs 
5 PNEU 90.90- 18 VULCANIZAÇAO UNIDADE 12 R$ f/$ 

6 PNEU 90.90 - 18 TROCA UNIDADE 12 R$ 4s 
1 

Rua Imperatriz 11, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ N2 01.597.627/0001-34 

PNEU ARO 13 A 14 V1TT,CAN17.AÇÃO UNIDADE 20 R$ 

PNEU ARO 13 A 14 TROCA UNIDADE 32 R$ 

PNEU ARO 15 A 16 VULCANIZAÇÃO UNIDADE 50 R$ 

PNEU ARO 15 A 16 TROCA UNIDADE 80 
R$ 

SERVIÇOS DE MONTAGEM PNEU UNIDADE 60 
LINHA LEVE E MÉDIO ARO 18 R$ 

SERVIÇOS DE MONTAGEM PNEU UNIDADE 60 
215/80R-22.5 R$ 

PNEU PATROL DIANTEIRO UNIDADE 30 
CONSERTO R$ 

PNEU PATROL TRASEIRO UNIDADE 
CONSERTO 

40 R$ 

SERVIÇOS DNERSOS EM 
VÁLVULAS, MANCHÃO, BICO, 
RODA, VULCANIZAÇÃO, RODÍZIO UNIDADE 80 R$ 
DE PNEUS E MANGUEIRA E 
CALIBRAGEM 

TOTAL 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
4, PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
6. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

Atenciosamente, 

Local ( ), _ de _____ de 2022, 
(Nome e Assinatura, com a devida qualificação, RG e CPF ou CNPJ) 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro -CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

JUNTADA DE DOCUMENTOS E CERTIFICAÇÃO DE HABILITtÇÃO 

Junto aos autos, do Processo Administrativo ,nº 004/2~22, na 

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 001/2022, os DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO apresentados para contratação . 

Certifico que os documentos juntados estão de acordo com as 
1 

diretrizes da legislação vigente, em especial a Lei Federal nº 8.666/93, 

cumprindo, portanto, a futura contratada com os requisitos leg~is de habil~ação. 

Governador Edison Lobão/MA, 04 de fevereiro de 2022. 

~~'-"k ~/)~ 
Iltomar Mesquita Lima 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA , 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 



. , Ministé,io do D:,envolvimento, lndúst<ia e Com~io Exti10, 
- Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércl · · 
:REQUl:fllME~TO DE EMPRESÁRIO · -· -- : - ·_ -; ! Folhas 1/ 1 

] NlRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente III fll\al) 

1 ·· xxxxxxxxxXX>o:X 
hN~OM"'S~OO~S~MP~R~~"ARMIO"l<o~m~plo""<o~,-=ab=~~,,M~,m~,,,-------~~~-:-.---_-----~--------=-~ril~ 

VALDEIR RODRIGUES DOS SANTOS 
NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 

FILHO DE {pai) 

ANTONIO MARTINS DOS SANTOS 
(mãe) , 

LUIZA RODRIGUES DOS SANTOS 
IDENTIDADE (número) órgão emissor UF 

11/10/1967 0787328979 SSP MA 
EMANCIPADO ~OR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

xxxxxxxxxxxxx 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA DUQUE DE CAXIAS 
BAJRROIDISTRITO EP 

xxxxxxxxxxxxx CENTRO 65.928-odo 

GOVERNADOR EDSON LOBÃO 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de em resãrio e re uer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
CÓDIGO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

080 
CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 
NOME EMPRESARIAi. 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 
XXlOOOOOOOOOO( 

V.R. DOS SANTOS BORRACHARIA 

I.OGRAOOURO {rua,ev, eteJ 

RODOVIA SR 010 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 
ANEXO AO POSTO RIBEIRAOZINHO 

xxxxxxxxxxxxx 
CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxx 

EP 

AUTO ESTRADA 65.928-000, 
UF 

GOVERNADOR EDSON LOBÃO MA 
VALOR 00 CAl>ITAL - R$ VALOR DO CAPITAL. (por e.tenso) 

5.000,00 CINCO MIL REAIS 
OESCRIÇAO DO OBJETO 

PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRONJCO {E-MAIL) 

xxxxxxxxxxxxx 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

4520006 
AIMdade securidàrla 

xxxxxxx 
xxxxx ..... ' 

•~.•;' . ...., 
(XXXXXX .A' . -., .. ílí xxxxxx ,, 'li,. ,, ./1-

0'o Vc;.:'tl 
xxxxxx 

TRANSFER.ê:NCIA DE SEDE OU OE FJUAL OE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 

UF 

XX 

PF(número) f 
282.532.213-04 

NUMERO 

NÚMERO 

ERCIALJJO.ESTÀDO BO MARAN 
SOB O NUMERO· 21101709410 t 

'C.ERTn=1qo o REGISTRO EIA08/03/20'10 1 
P;oroco!o; 1-01009226-8 - ' -- - ~·~r ·• 
- . ••~e~-•~ 

V. R. DOS SANTOS, BORRAOHf,RJA • 

1 

i _ • ''.; 
' 'L=~:-__ e ~: ic,, ~ -~'.:'.: • · , ~ ,,: . -~~ 

Ml,RC!O PATR1CIO sou· 0--::- -,~ 
CHFFE co ESC. REG. DE IMPE RIZA C r6434 7 · ,.,,& 

1l 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

. CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃÓ JUDIClf L 

USANDO a faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a requeriniento por 

escrito de pesso~ interessada que, dando bu,:ca nos livros e sistemas de DIS:Rl~UIÇÃO ~e feitos, 

referentes à FALENCIA E/OU RECUPERAÇAO JUDICIAL, até a presente data, NAO CONSTATEI a 
' 

• existência de qualquer processo/distribuição dessa natureza em desfavor da p,essoa Jurídif a: V. R. 

DOS SANTOS- BORRACHARIA, empresa estabelecida na cidade óe Governad?r Edison 

Lobão, estado do Maranhão, inscrita no CNPJ Nº 11.708.589/0001-01. ! 
! 

Certifico, ainda, que a Secretaria Judicial a meu cargo é a única existellte nesta 

cidade e Comarca de Imperatriz-MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e dassada a 
' ' 1 

presente certidão nesta Secretaria, ci ade e Comarca de Imperatriz, Estado do:Maranhão. Eu, Arlete 

dos Santos Sousa Martins,, __ -+--- , Auxiliar Judiciário, matrícula 116236, digi)ei e datei. 
·' 1 

Eu, Edilene Bandeira ,. Di uidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, fUbscrevo 

ea · .,, \ 

' l 

- / 

Imperatriz/MA, 10 de janeiro de: 2022 
1 

LUDM S DE SOUSA 
Secretária Juffif.!i,,~'fhstituta da Distribuição 

Nº da GUIA: 22.053.601.001.139.401-5 -Valor: R$ 56,72- Selo: ONEROSO ' ' 
Obs.: Esta Certidão Judicial é válida por 60 (sessenta dias), emitida em uma única via, sem rasuras r mediante 

assinatura do servidor, conforme os artigos 198 e 199 do Código de Normas. 

Fórum Ministro Henrique de La Roque Almeida 

Rua Rui Barbosa s/n, Centro, Imperatriz/MA- CEP 65900-040 - Fone /99) 3529-2039. 

1 

! 
! 
' 1 
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Consulta Regularidade do Empregador 

.,___v_o_lta_r_~I ... J _1_m_p_ri~m_i_r ..-.1 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 11.708.589/0001-01 
Razão Social:v R DOS SANTOS BORRACHARIA 

Endereço: ROD BR 010 / AUTO ESTRADA/ GOVERNADOR EDISON LOBAO / MA/ 
65928-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. · 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/01/2022 a 31/01/2022 

Certificação Número: 2022010200534049167539 

Informação obtida em 11/01/2022 14:52:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crl.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDE~AIS E À DIVJDA 
ATIVA DA UNIÃO ! 

Nome: V. R. DOS SANTOS - BORRACHARIA 
CNPJ: 11.708.589/0001-01 

1 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qu~isquer dívipas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificàdo que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela SE!cretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) ~unto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de.ente federatiyo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situàção do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais p~evistas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. j 

1 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnter1et, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 1 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:25:27 do dia 27/11/2021 <hora e data de Brasília>. ! 
Válida até 26/05/2022. 
Código de controle da certidão: 6A65.E0D4.6A9B.2AE1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Pág~na 1 de 1 

l Proc~so:--OOhlzi 
1s.:~ 
~ss .. :~ 

TRABALHISTAS! 

Nome: V. R. DOS SANTOS - BORRACHARIA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.708.589/0001-01 
Certidão nº: 724500/2022 
Expedição: 11/01/2022, às 14:55:50 

' Validade: 09/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contadot da data 
de sua expedição. 

' 1 

Certifica-se que V. R. DOS SANTOS - BORRACHARIA (MATRIZ E'1FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ll.708.589/0001-01, NÃO CONST~ do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 1 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação d~s Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

de 7 de julho de 2011, e 
do Tribunal superior do 

' 1 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil{dade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (d°lis) dias 
anteriores à data da sua expedição. , 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa er relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil'iais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaçào de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Tr~~alho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) ; 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 1 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas ~onstam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

' inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às oprigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitad~ em jul~do ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concer~ente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorário·s, a cfstas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou dejCorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 1 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 

1 
1 
1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 003609/22 Data da Certidão: 11/01/2022 14:56:21 

CPF/CNPJ 11708589000101 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema destá Secretaria, 

.bstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artipo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito parsivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
1 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 1 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/05/2022. 

' A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 1 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Cerlidão Negativa 
de Débito". ! 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE . 

1 

1 

Data Impressão: 11/01/2022 1}:56:21 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 002105/22 Data da Certidão: 11/01/2022 14:59:10 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 11708589000101 

hs~=ii:cesso~~ 
Ass • 
! " 

' 1 

1 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistem? desta Se6retaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciadd pelos, 2401
a 242, da lei 

• 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 d~ outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dí~ida Ativa, ém nome do 

sujeito passivo acima identificado. 1 

! 
Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/05/2022. 1 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: ! 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Ce~idão Negativa 
de Dívida Ativa". 1 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE . 

• 

Data Impressão: 

1 

1 
11/01/2022 14:59:10 

l 
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• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

11. 708.589/0001--01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
08/03/2010 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
V. R. DOS SANTOS • BORRACHARIA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BORRACHARIA RIBEIRAOZINHO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
ROO BR 010 

1 CEP 
65.928--000 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
AUTO ESTRADA 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ...... 

1 ~~MERO 
COMPLEMENTO ........ 

1 MUNICÍPIO 
GOVERNADOR EDISON LOBAO 

1 TELEFONE 
(99) 8829-9666 

UF 
MA 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/03/2010 • 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ***"*** 

• Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/01/2022 às 15:11:21 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

"***•*** 

Página:!111 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio· SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

-------.S"'i,-s:.:te:--::m=-a::..NàcionãiêleRegistro de EmpresasMercantis- SINRE"'"'M,...-----""- --- --

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarlal: V. R. DOS SANTOS BORRACHARIA- ME 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

NIRE (Sede) 
21101709410 

Endereço Completo 

CNPJ 
11.708.589/0001-01 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
08/03/2010 

Protocolo: MÀC2201664851 
1 
1 

Início de 4tividade 
08/03/201Ç 

Rodovia BR 01 O, N' S/N, ANEXO AO POSTO RIBEIRÃOZINHO, AUTO ESTRADA-Governador Edison Lobão/MA· CEP65928-000 

jeto 
RVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. 

Capital 
iPorte 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ME (~icroempresa) 

Último Arquivamento 
Data Número 

20100113532 08/03/2010 

Nome do Empresário: VALDEIR RODRIGUES DOS SANTOS 
Identidade: 
0787328979 
Estado civil: 
CASADO(A) 

Esta certidão foi emitid~ 
Se impressa, verificar sua autet~ 

111111ml ill lllllJll]~jlJ~l~~~III Ili( 1111111111111 I 

Ato/eventos 
315 / 315 • ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA 

:38 (horário de Brasília). 
t)r, com o código EJEBDZ19. 

\ 

dituação 
jATIVA 
Status 

SEM STATUS 
' 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas·Mercantis • SINRÊM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Certificamos que V. R DOS SANTOS BORRACHARIA - ME 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo:: MAC2201665014 

NIRE 21101709410 

CNPJ 11.708.S89/0001-01 

f Situação 
ATIVA 

l Status 
1EM STATUS 

dereço Completo BR 010, N11 S/N, ANEXO AO POSTO RIBEIRÃOZINHO, AUTO ESTRADA- Governador Edison Lobão~A • CEP 65928-oPO 

Ato 

080 
315 

Número 

Arquivamentos Posteriores 

Data 

1 
Descrição 

21101709410 08/03/2010 INSCRIÇÃO , 
20100113532 08/03/2010 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA f 

' Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/01/2022, às 16:31 :07 (horário de Brasília). i 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/twww.empresafacll.ma.gov.br, com o código N3LBJAE5. 

111111111111 ll~llHHll]~ 11111111~~1 

• 
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Inscrição Municipal: 

Contribuinte: 

Nome Fantas.: 

CPF/CNPJ: 

RG/lnscrição Estadual: 

Endereço: 

Complemento: 

Atividade Principal: 

411 

V.R DOS SANTOS • BORRACHARIA • ME 

BORRACHARIA RIBEIRAOZINHO 

11708589000101 

ROO BR 01 O. SN - AUTO ESTRADA , 

Serviços de borracharia para veículos automotores 

Horário de Funcionamento: 

Meio de Semana Sábado Domingo 

Das: 00:00:00 Até: 00:00:00 Das: 00:00:00 Até: 00:00:00 Das: 00:00:00 Até: 00:00:00 

Observações: 

J,eriado 

Das: 00:00jOO Até: 00:00:00 

1 
1 

Pelo documento de arrecadação datado de 12/01/2022 referente a Taxas de Licenba e verificação 
Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício acima referido, conform~ o Código 
Tributário de Gov. Edson Lobão, Lei nº 019/2014 de 01 de dezembro de 2014. 1 

[ Data de Abertura 

08/03/2010 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO • MA, 12101/2022 

1 

i 

1 
1 
1 
' 1 

1 
,,---------------,.,lt----,,,-------,,r---------Dívisã! de Tributação 

Chefe de Tributos 
Port. 053/2021 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO 
' . 

1 
! 
1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 
RUA URBANO ROCHA, Nº S/Nº - CENTRO 

CNPJ: 01597627000134 

- , ' 
CERTIDAO NEGATIVA DA DIVIDA ATIVA MUNICIPAL 

Pr'ocw 0 •W41u As.! -~~.'-'-"""--1 

Ass.: 

A Prefeitura Municipal de GOVERNADOR EDISON LOBÃO, a requerimento d~ pessoa 
interessada V.R DOS SANTOS - BORRACHARIA- ME, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, 
que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos inscritos em dívipa ativa com Ós cofres 
públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 12/05/2022, 
ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, corlstituidos 
anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. ; 

Cadastro: 000285 Inscrição Municipal: 411 ! 
Contribuinte: V.R DOS SANTOS • BORRACHARIA • ME 

Nome Fantasia: BORRACHARIA RIBEIRAOZINHO 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Inscrição Est.: 

ROO BR 010, SN 

AUTO ESTRADA 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

Data de Abertura: 08/03/201 O 

CPF/CNPJ: 11708589000101 

Complem: 

CEP: 65928000 

Data de Encerramento: o 

-Atividade(s)CNAE----------------------------+-­

Servlços de borracharia para veicules automotores 

Emissão: 12101/2022 08:26:10 Validade: 12105/2022 Usuário: LEO 

Número/Controle da Certidão: 69D61944F3B7F064 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO I Processo: 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 8•ss.s: .: 94 
RUA URBANO ROCHA, Nº S/Nº - CENTRO ! k 

CNPJ: 01597627000134 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
A Prefeitura Municipal de GOVERNADOR EDISON LOBÃO, a requerimento d~ pessoa 

interessada V.R DOS SANTOS - BORRACHARIA - ME, CERTIFICA, para os fins que se fizerem nec~ssários, 
que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários ~m os cofres (públicos 
municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 12/05/2022, ressalvado o 
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anter)ormente 
a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. , 1 

Cadastro: 000285 Inscrição Municipal: 411 

Contribuinte: V.R DOS SANTOS - BORRACHARIA- ME 

Nome Fantasia: BORRACHARIA RIBEIRAOZINHO 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Inscrição Est.: 

Atividade: 

ROO BR 01 O, SN 

AUTO ESTRADA 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

Data de Abertura: 08/03/201 O 

Serviços de borracharia para veículos automotores 

CPF/CNPJ: 1i708589000101 

Complem: 

CEP: 65928000 

Data de Encerramento: O 

-Alividade(s)CNAE---------------------------...L..-­

Servlços de borracharia para vefa.llos automotores, 

Emissão: 12/0112022 08:25:49 Validade: 12/05/2022 Usuário: LEO 

Número/Controle da Certidão: AA7C7F8716335CEB 
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' ! 
ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

! 
l rrorezt-"'' ~ 

-~ Rua Urbano Rocha, sn Centro, CEP nº 65.928-000, 
Edison Lobão - MA. 

1 
Governt 

Ass.:~ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

; 
A Prefeitura Municipal de Governador Edson Lobão-MA, Pessoa Jurídica regularmehte 

inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica CNPJ. 01.597.627/0001-34, neste ato representado ~elo 

Prefeito Municipal GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA, atesta para os devidos fins, sob as 
' ' penas da lei que a empresa V R DOS SANTOS BORRACHARIA, CNPJ: 11.708.589/0001-01, Prestou 

1 
Serviço com excelência, referente ao Contrato de Dispença do ano de 2021 de forma satisfató,ria. 

1 

Por fim, declaramos que a empresa V R DOS SANTOS COMERCIO - ME, C~PJ: 

11.708.589/0001-01, prestou serviço a este Órgão não havendo nada em nossos arquivos gue 
' 1 

possa desabonar a sua capacidade técnica Administrativa. 

Governador Edson Lobão - MA, 12 de janeiro de 2022 . 
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Código:: 

Nome: 

NomeFant: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS CNPJ: 01697627000134 

RUA URBANO ROCHA, N" S/Nº • CENTRO 
Rol Cadastral do MoblDário • Completo: ( Cadastro: '000285', '0002815' ) 

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO 

000525 

V.R DOS SANTOS· BORRACHARIA· ME 

BORRACHARIA RIBEIRAOZINHO 

ONTRIBUINTÉ . 

CNPJ: 

PIS/NIT: 

Data Emlssão: 
1 Hora: 

El<erclcio: 1 
Usuário: 1 
Páalna(s): 1 

11708589000101 l 

12/01/2022 

11:42:09 

2022 

LEO 

'1 

Endereço: ROO ,BR010 SN cEP: J5925000 

1 

Bairro: 

Cidade: 

cadastro: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

AUTO ESTRADA 

GOV. EDISON LOBÃO 

Q l(W a; R-4 

000285 

ROO BR010 

AUTO ESTRADA 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Area: 0,00 Nº Empregados: O 

lnsc Estadual: lnsc Municipal: 411 

1 q t . 
Abertura: 08/03/2010 Processo: 

Junta Comercial: Data: 

Escritório: 

Fone Esc: 

Situação: 01 -Ativo 

Complemento: 

Estado: MA 

N~ SN 

Complemento: 

Estado: 

1 

CEP: "65928000 

MA 
Região: 

1 Horário de Funcionamento: Das· té 

:: ; 
Dt. Processo: 

Nº Reg Pessoal Juridica: 
1 

Email Esc: 

1 
Tipo da Empresa: EMPRESARIO INDIVIDUAL 

Tipo ISS: 03 - Sobre Faturamento Capttal: O Tipo de Cadastro: EMPRESA 
' 1 

Opiante SN: S Regime Especial: Microampresário (ME) Exigiblidade ISS: Exigível : 

Atividade: Serviços de borracharia para ve(culos automotores 
1 

lgo '1lpo "" AtMdade Qtrle. lft!Clo, 
000014 14.00 01 - Prestação de Serviços relattvos a bens de terceiros o 

Recauchutagem ou regeneração de pneus r,,.,..,,---=7~-=.,..,....,..----------...,.._, _________ --------,-•-----+~ 1 Código Prlnorlf Atividade .,,.. 
1 

4520006 s Serviços de borracharia para velculos automotores 

160 

46 

23 

7 

16 

2017 

2019 

2020 

2021 

2022 

ALVARA DE LICENCA 

AJ.VARA DE LICENCA 

ALVARA DE LICENCA 

ALVARA DE LICENCA 

ALVARA DE LICENCA 

PM DE GOVERNADOR ED/SON LOBAO 

Po1t. 053/2021 

02/05/2017 

28/02/2019 

30/01/2020 

07/01/2021 

12/0112022 

Data ~all-

31/12/2017 

31/12/2019 

31/12/2020 

31/12/2021 

31/12/2022 

f 
: : 

fim. 

-·7 

'I 
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, ,,, .:~ SECR 

" ~ 

,,... ,:!, ~ 

.. ~~it"' 
.... ~'.2' -~ , "r "" ~ t 
~ 

IIIJ!!JM Ili- =~.,.,,~,:ni,aoDfslrlburdorado-.,~ ~· 
? G CEP:§5.010.m~AlloldoCdlou,SIQIJIIMIA ~ 

lrlSC.E5t11Mi:!20.51!1l-JCll'J:~ 
St/11 ClRIIP01 BJ __ ,,,_....,_,.lol!Da/lll 
TIPO Ili! TAltIFA1 CONVlim:IõlflL ClllJPO TENSA 1 

T~:lfadco 
INSTALA0\01 11922562 
UI./SEQ1 GE9111912-JQ ,... 

AUTO POSTO RIBEIRAOZINHO LTOA 
R, BERNARDO SAYAO S/N sr, 

-=-~ ~ i 
Conh (ilt'ltr,lh> 

00 CiUVElfl,!ADUR fDSO,J LOUAOG~~/DSON LOBAO CEP: '65926-0 
CNP7: 10,2S7.~bb/00el-S/ . ' 

[ ~ ... ) 
a112e22 11 sififj3 

l:L9l78l8' J 

' l ll/81/282~ 1 Nota Fiscal / F t d a ura e Energia Eletríca / S . 
Numel'O d,i J.-atum: 0l0220100022B5l4 / erie B: 000228524 
Data de fmissao: U4/el/2eu CFOP: 5253/AA 

f 
t 
' 

I 
/' 1 
1 : 

~oatás das~ l Le 
leituras ei~~~ Anterior / Leitura Atual / Nª de Dias / Próxima Leitura 

[ 
, - -~ - l02l 04/01/202.! 33 02/"'/2022 

1 
li 

ltene de fat "-•·- ~ .,.; 

0,642070 229,85 
50,83 
73,84 
2,63 

12,09 1 

34,90 , . , 

f 
1 

Processo:~ ln, 
Rs.:~ 
Ass.:~ 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: V. R. DOS SANTOS - BORRACHARIA 

CPF/CNPJ: 11.708.589/0001-0l 

Processo: lt)l!ILl. 
~s.:~ 
~ss.:~ 

O Tribunal de Contas da_ União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requer,' ente 
acima identificado(a) NAO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos ,para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão de~te TribunaJ, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis aindà não 
1 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 13:48:45 do dia 17/01/2022, com validade de trinta dias a contar da . 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 0C97170122134845 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO 

Contrato Administrativo nº __ / __ 
Processo Administrativo nº ----
Dispensa de Licitação nº __ /2022 

, Processo:~ 
Fis.:~ 
Ass.:~ 

CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DEFINANÇP,,.S, 

"FAZENDA E RECEITA E A EMPRESA )IR 
DOS SANTOS BORRACHARIA, PARA 

' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
\:ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇ~~ nt; 

, SERVIÇOSDIVERSOSDEBORRACnJ-\1\fA 
PARA OS VEÍCULOS DO MUNICÍPIO BE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA. 

1 

O M 'cípio de Govern r Edison Lobão, através da Secretaria Municipal de FinanÇl).s, 
Fazenda Receita, J nº 0l.597.627/0001-34, com sede na cidade tle Governador 
Edison Lo ão , Estado do Maranhão, situada na rua Imperatriz II, nº 800,Centr;o, 
CEP: 65928 00, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Finanças, Fazenda 
e Receita o Sr. FABRÍCIO DOS SANTOS SILVA, brasileiro, pottador do RG: 
******* SSP/MA e CPF nº ********* *, doravante denominado CONT~ TANTE, ~e 
outro lado, a empresa XXX, RG: XXX, estabelecida na rua XXX, nº: XXX, Bairro: 
XXX, CEP: XXX, de agora em diante denominada CONTRATADA, pactuam o presente 
contrato com base no Processo Administrativo nº 004/2022, DISPENSA DE 
LICITAÇÃO nº 001/2022, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal qe 
Finanças, Fazenda e Receita fundamentado inciso, II, do artigo 24 da Lei nº 8.666, de 
21.06.1993, alterada pelo decreto nº 9412, de 18 de junho de 2018 e demais legislaçõ~s 
aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e it5 
disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com ás cláusulas ~ 
condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente CONTRATO tem por objeto a contratação de empres~ 
especializada para prestação de serviços diversos de borracharia para os veículos dó 
Município de Governador Edison Lobão/MA. ! 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO 

Rua /mperatrtz li, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO· 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao ente ntrato 
e aos documentos adiante enumerados, colacionados ao Process dministra q nº 
143/2021 e que são partes integrantes deste instrumento, inde:~idente & transcriçã ' 
Termo de Referência; 
DISPENSA nº 059/2021-CPL/GEL; f$ 
Proposta de Preços da CONTRATADA e . is d ,cum ~ a.presentados 1 
procedimento da dispensa licitação. 1\2 

O presente Contrato rege-se pel seguin o as: 
Constituição Federal de 19 , 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA L SL~-L YEE 

Lei Federal nº 8.666, l de · 3, da pel ecreto nº 9412, de 18·de 
junho de 2018, be orno s ' era -e~.,.1.,.riores; e bsidiariamente. 
Instrução No ativa nº · /2 SL "'"·vrrOG, uanto parâmetro de boa prática; 
demais n as regµl~,e a i ' 1s à m ria; subsidiariamente, os princípioslda 
Teor· era! dos f'Ylm.h·il:tcill os1çoe e direito privado, em especi~l a Lei Fede';ral 
nº .Q78, de li de s.~:tiilil[it âigo de Defesa do Consumidor), 
Na · terpretação, inte ão, apli ção ou em casos de divergência entre as disposições 
deste' Contrato e as d1sposi - s dos documentos que o integram, deverá prevalecer o 
conteú o das cláusulas c ratuais. 
Os caso omissos rão decididos pela CONTRATANTE, segundo as clisposiçi)es 
contidas ederal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e 
contratos ad nistrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos 
e as clisposições de clireito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). ' 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Contrato terá inicio a partir da data de sua assinatura e vigorará 
até os 60 dias de execução, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato. 
O prazo de vigência expirará no final deste exercício, considerando o princípio da 
anualidade orçamentária. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de início dos serviços será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: ' 
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas conclições estabelecidas neste 

' contrato; ' 
b) fornecer à CONTRATADOS documentos, informações e demais eiementos qu~ 
possuir, pertinentes à execução do presente contrato; 1 
c) exercer a fiscalização do contrato; 1 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro-CEP: 65.928-000- Gov. Edison Lobão-MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO· 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas fo 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA A 

é!efüu as. 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
e co~bservãncia a) conduzir os serviços de acordo com as normas 

Proposta de Preços e da legislação vigente; 
b) prover os serviços ora contratados, c 
níveis de trabalho; 
c) manter-se, durante toda 
obrigações assumidas, as 

o e c~o e odos os 

comp · ilidade com as 
ação, exigidas P!ira 

contratação; 
d) prestar, sem 1squer 
correção e re · ao de fi 
imputáve· , 
e) re nder peJr«i'mn,w-ll: 
f) · · ciar e concluir 
g) ender a todos os 

rtl>ln e, os serviços necessárioey à 
s no trabalho, sempre que a ela 

1 

a da legislação aplicável; 
s prazos estipulados; 

o trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis. 

O VALOR TOTAL ESTIMADO 
valor total de R$ XXXXX , conforme descrito na !anilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
VALOR 'VALOR 

QUANT. 
UNIT. TOTAL 

01 SERVIÇO OI 
TOTAL 

No valor acima estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tributos, contribuiçõe,s, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA OITAVA: PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários e totais, 
constantes na cláusula sétima deste Contrato: 

PARÁGRAFO PRJMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos serviços prestado~ 
deverão ser emitidos e entregues até o 3° dia útil, após a data de emissão, no Setot 
financeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, situada na Rua 
Imperatriz II, Nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA( 
acompanhados da Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais 
e da Dívida Ativa da União, Certidões Negativas Estaduais e Municipal, Certidãó 
Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão Criminal TJ/MA. j 

Rua Imperatriz li, n• 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão- MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite p emissão e e ):rl:ga 
dos documentos fiscais, disposto no PARÁ GRAFO PRIMEIR Itera automaticam te 
a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 fora o mês de emissão'. o 

PA~GRAFO TERCEIRO: A ausência da apres ção , ce · i;nencionadas 
documento fiscal. ~ 

PARAGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenç~ o valo g · arcela d ida, 
que só poderá ser realizado mediante a r ariza - á 

CLÁUSULA NON · 
FISCALIZAÇÃO 

ENTO E DA 

t , prefere · almente no prazo mínimo de trir,ta 
CÇ>I~ts cláu s avençadas, nos termqs da legislação 

e pelas nsequências da inexecução (otal ou parcír,J. 
execu do contrato será acompanhada pelo "Fiscal po 

Co trato", a quem ca a res sabilidade pela fiscalização desta execução e p~lo 
ates o de conform1âade s bens e serviços entregues para que se processei o 
pagam to, e será desi o em momento oportuno. 
PARÁG O SE DO: O representante da CONTRATANTE, sqb pena de ser 
responsab1 ·za âministrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório 
de Execuçã e Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o 

• que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No: que excedei: à 
sua competência, dever á comunicar imediatamente o fato ao seu superior 1;1dministrativo, 

' para ratificação. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condiçõ~s, 
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela 
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bo(n 
desempenho contratual. 

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscaliz.ação do serviço objeto dp 
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de 
manter fiscalização própria. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e à CONTRATANTE ou à 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzi4 
essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento d.} 
execução por órgão da Administração. ; 

' 

Rua Imperatriz 11, n• 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CON , TO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justific · as, despe que por ça 
de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas art. 65, da :f,ei nº 8.666!'. , 
mediante Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: AS E 
DEMAIS PENALIDADES 

A inexecução do con 
qualquer inadim 
da responsabil' 
ampla defesa, 

a) a rtência, 
a. l) - execução i 

os produtos des 
te porária ou declaração 

b) mu ; 

çã imperfeit ora na execução ,ou 
a C RATADA, sem prejuízo 

éio o contraditório e a prévia e 

ouver, em especial: 
anstornos ao desenvolvimento da entre~a 

e não recomende a aplicação da suspensao 
neidade. 

b. l) 5% ( cinc or cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o vq.lor referente à 
fração ob · o do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência 
de urna p ·meira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da 
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução 
total do contrato; 
b.2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateraf e 
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
contratado. 
b.3) Multa de 1 % (um por cento) se houver atraso iajustificado no cumprimento dás 
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipi,tlado, a inciqir 
sobre o vai or do contrato à época ou do saldo não atendi do, serp. prejuízo qa 
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicaçiio 
das sanções administrativas; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com ja 
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurare1t1 
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitaçãq, 
quando houver, em especial: 1 

c. l) • reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados; i 
l 

c.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o 
disposto no contrato; 1 
c.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
c.4)- irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
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Processe: tí)lj IJJJ 
'.As.:~ 
Ass.:~ 

~ 

c.5)- condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhime de q ·squer 
tributos; 
c.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução 
c. 7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possui ontratada idoneidade P, 
contratar com a Secretário Municipal de Finanças, enda e 

d) Declaração de inidoneidade para lic · 
enquanto perdurarem os motivos 
reabilitação perante a própria au 

d. 1) A declaração de · 
Finanças, Fazen 
em prejuízo 
apresen -
prejuízo 

GRAFO 
c tivamente 
cobr ça não isen 
danos. 

a Municipal de 
1ciosij e premedit!fda 

eresses escusos, inclusive 
ência de faltas que acarretém 

s e outras penalidades. 

alidades de multa poderão ser aplicadas 
sanções, não terão caráter compensatório e a sua 

TADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e 

PARÁG GUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 
do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b tjão tem carátfr 
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das 
perdas e danos resultantes das infrações cometidas . 

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas lã 
CONTRATADA após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de 
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha ja 
receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou, de quaisquer 
outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa df 
judicialmente. 

, ! 
PARA GRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza f' 
a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. , 

, 1 
PARAGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e 
Receita, cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recursó 
interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cadastró 
municipal de fornecedores. · 
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PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa or ine ecução 
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá aprese çãb de rec 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCIS-

A ocorrência das hipóteses previstas no 
cumprimento das obrigações ass · 
CONTRATANTE a rescindir 
interpelação judicial, send 
diploma legal, no caso 

0 8~· · clusive não 
o, a { ri . , d e jáJ a 

, · aepen temente ide 
n;,,,.imgos e 80 do mesmo 

atual serãc;, formalmeQte 
a ONTRA TADA o direito Ílo 

1 

de rescisão do contrato por culpa ~a 
ADA, sanções administrativas cabíveis, ficará a 
ADA s e 0% ( dez por cento) incidente sobre o saldo dos 

se o executados m prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos q~e 
fore rança se fará administrativa ou judicialmente. 

ÉCIMA QUARTA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO 

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou 
celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que ll- rescisão pÓr 
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista 
na cláusula Décima Terceira. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos 
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial 1e 
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO 
UNILATERAL PELA CONTRATADA . 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a 
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude df 
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE. ! 

l 

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei 
nº 8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a nãó 
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediant 1 
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demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do ontrat sendo 
vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA CESSÃO, RANSFERÊNCIA 
SUBCONTRATAÇÃO 

O presente contrato não poderá ser objeto de 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

ou. rê~ 

AO IJ;R;;;,, 

As importâncias decorren 
inclusive as perdas e 

im CONTRATADA, 
a acarretado, que 

não comportarem ·cialmente. · 

T tenha de recorrer ou comparecet a 
Jmzo a haver r âo, a TRATADA ficará sujeita ao pagamenfo, 
ai· do principal d · , pena vencional de 10% ( dez por cento) sobre o va\or 
do ·tígio, dos juros ora de 1/o (mn por cento) ao mês, despesas de processo e 
hono · ios advocatícios, este xados, desde logo em 20% ( vinte por cent1>) sobre o va{or 
em Iit1 ·o. 

CLÁUS IMA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos cpnsignados no 
Orçamento Geral Municipal, cujos programas de trabalho e a categoria econômica 
constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conformé especificados 
abaixo: 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 
UNIDADE: Secretaria Municipal de Administração 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0052.2006.0000 - Manutenção da Secretaria Muniçipal de 

Administração; 4.123.0054.6082.0000 - Manutenção da Secretaria Municipal de Fi~anças; 
4.122.0052 2026.0000 - Manutenção da Secretaria de Transportes Obras e Serviços Urbanos; 
10.122.0052 2030.0000 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde; 08.2~4.0052.204o;oooo -
Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social; 12.122.0403.2019.0Q00 - Manutenção da 
Secretaria Municipal de Educação. 

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00-Outros serviços de terceiros pessoajuridica 
CATEGORIA ECONÔMICA: 001.001-Próprios 

Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz/MA, para dirimir qualquer litígio decorrent~ 
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressá 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. j 
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Proc~co:íJJ/,/71. 
Frd~ 
A~s.:~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEIT ~ 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas est elecid 
contrato, finnam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias igual fonna 

A E RECEITA 

xxxxx 
RG XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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Ilmo. Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ Nº 01.597.627/0001-34 

Sr. Lucas Henrique Gomes Bezerra 
Procurador Geral do Município 

Prezado Senhor, 

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia Procuradoria Municiljlal os autos fio 

processo administrativo nº 004/2022, para Parecer Jurídico da Dispensa i:le Licitação !11° 

001/2022, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para prestação pe 

serviços diversos de borracharia para os veículos do Município de Governador Edis(>n 

Lobão/MA, nos termos do parágrafo único, do Art. 38, Inciso VI da Lei 8.666/93 e si.vis 

alterações posteriores. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Gov. Edison Lobão, 07 de fevereiro de 2022 

c,\\'1~ 
C,O..~\C\\<:-•'"'"-'' 

e~ •• 
' 

Iltomar Mesq 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO , 
Gabinete do Procurador-Geral - PGM 

CNPJnº. 01.597,627 /0001-34 

PARECER JURÍDICO REFERENCIAL 

PARECER JURÍDICO REFERENCIAL Nº 001/2021/ PGM/PG 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃd. 
ASSUNJO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADOS DE 

1 

PEQUENO VALOR POR MEIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

' EMENTA: PARECER REFERENCIAL POSSIBILIDADE. 

ACÓRDÃO TCU 

ADMINISTRATIVO. 

CONTRATAÇÕES 

Nº 2674/2014. 

DISPENSA DE 

DE PEQUENO 

! 

DIREIT,O 

LICITAÇÃf>. 

VALOf-
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS Do: ART. 24, I ~u 

D, E ART. 23, II, ALÍNEA "A", DA LEI Nº 8.666/9~. 

DESNECESSIDADE DE EMISSÃO DE PARECER 
1 

JUlÚDICO, RESPEITADOS OS REQUISITOS Dp 
! 

PRESENTE PARECER. EXCEPCIONADA HIPÓTESE D1> 

DÚVIDA JURÍDICA EXPRESSAMENTE INDICAD{\ 
' 1 

PELOS SETORES COMPETENTES. PREÊNCIIlMENTÓ 
• 

CHECKLIST. 

1. DO PARECER REFERENCIAL - DELIMITAÇÃO E EFEITOS DA PRESENTÊ 
1 

ANÁLISE JURÍDICA. 

1 

Primeiramente, faz-se imperioso ressaltar, neste Parecer qualificado comJ 

referencial, o Decreto Municipal de Nº 001/2019, de 16 de janeiro de 2019, que dispõJ 

acerca da competência, da organização e da estrutura da Procuradoria-Geral do Municípi1 

de Governador Edison Lobão. Nesse sentido, o art. 8° expressa de forma clara as. 
1 

1 
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1 

competências da referida instituição, dentre elas a de fixar orientação jurí~co-normati,va 

inclusive nos processos de licitação, ln verbis: 

Art. 8.0 A Procuradoria Geral do Município, sigla PGM, órgão fe 
Assessoramento, reporta-se diretamente ao Prefeito. Tem ~or 
finalidade representar a Prefeitura Municipal, judicial I e 
extrajudicialmente. Tem a função de prestar consultoria! e 
assessoramento jurídicos ao Poder Executivo do Município ke 
Governador Edison Lobão e, para tal, possui as seguinfus 
atribuições: ! 
( ... ) 
IV. emitir pareceres nos processos de licitações,, inclusive nç,s 
eventuais recursos interpostos por terceiros; ( ... ) 

1 

Dessa forma e possuindo competência para tanto, é que se f4z 
indispensável este Parecer referencial, a fim de unificar e consolidar o entendimento desta 

1 
instituição acerca da necessidade de parecer prévio nas contratações de pequeno valor. 1 

Cabe ressaltar o contexto atual da Procuradoria-Geral do Município 4e 

Governador Edison Lobão, em que há um gigantesco volume de processos, poÚticas públicf 

a serem analisadas, inúmeras questões complexas e controvertidas a serem sanadas ;e 

incontáveis Pareceres a serem feitos, de forma que se toma totalmente dispensável a '8.lláli;e 

individualizada de processos que envolvam matéria jurídica recorrente e que se amoldem 
l 

em Pareceres Referenciais, bem como orientação jurídico-normativa. 

Nesse sentido, há necessidade extrema de consolidar entendimentos a fitp 

' de que haja maior desburocratização. otimização de tempo e energia dos Servidores e 

estagiários, propiciando maior efetividade e eficiência da própria instituição em sua atuaçãb 
1 

administrativa, ao ter claros os seus posicionamentos jurídicos, acarretando maior seguranÇ{l 
1 

jurídica para os demais órgãos da Administração Pública. 

Ressalta-se que a pretensão de fixar uma orientação jurídico-normativ~ 

' está plenamente de acordo com os princípios constitucionais da Administração Públicl 

1 

' Página 2 de 17. 
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\ 

sendo embasado pelo princípio da supremacia do interesse público, encontrando o princí~io 

da legalidade e na otimização de tempo e energia o princípio da eficiência. 
1 

Em segundo lugar, a fixação de orientação-normativa, por órgão i;le 

consultoria e representação juridica da Administração Pública não é algo !).OVO e recente. 

Não se está em frente ao desconhecido, à medida nunca tentada ou realizada. Muito p➔lo 

contrário. 

A Advocacia-Geral da União desde 2014, com a fixação da Orienta~ 

Normativa nº 55, faz uso desta prerrogativa, in verbis: 1 

1 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 
2014.0 ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso \las atribuiçõfS 
que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4o da 1ti 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, êonsiderand~Iº 
que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a 
presente orientação normativa a todos os órgãos juridi«is 
enumerados nos art. 20 e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993t 
1- Os processos que sejam objeto de manifestação juridi~a 
referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões juridicas qJe 
envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados 4e 
análise individualizada pelos órgãos consultivos, de~de que a ártjll 
técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aqs 
termos da citada manifestação. 
II • Para a elaboração de manifestação juridica referencial devem s1r 
observados os seguintes requisitos: a) o volume de processos eip­
matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a 
atuação do órgão consultivo ou a celeridade -dos serviçd~ 
administrativos; e b) a atividade juridica exercida se restringir /i 
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simplê,s 
conferência de documentos. Referência,: Parece,r 
nº004/ASMG/CGU/AGU/2014-LUÍS INÁCIO LUCENA 
ADAMS. 1 

Analisa-se, pela leitura do dispositivo, que há condições a seren\ 

seguidas para a elaboração de uma manifestação juridica referencial, não sendo o seu us! 
1 

indiscriminado, muito menos utilizado como "solução para tudo". Há requisitos, quaiÃ 
' 
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sejam, grande volume de matérias idênticas e recorrentes, impacto na atuação do órião 

consultivo e a atividade do parecerista se restringir a verificação de exigências legais, pu 

seja, mera conferência dos documentos presentes nos autos. 

Além disso, a Advocacia-Geral da União se manifestou acerca aa 

' supracitada orientação normativa no Parecer Referencial nº 03/2017/CONJUJl-

MD/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União Dra. Tania Patrícia de Lara Vaz, tia 

Coordenação-Geral de Licitações e Contratos, cujo escopo principal é a adesão à ata be 

registro de preços. Nas palavras da Advogada da União, in verbis: 

"Nessa toada, a manifestação jurídica referencial, justifica-se t e 
legitima-se na situação em que (i) o volume de pro'cessos em tdis 
matérias - idênticas e recorrentes - justificadamente, impactar! a 
atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviçôs 
administrativos: e (ii) quando a atividade jurídica a cargo do órg$o 
de consultoria restringir-se à verificação do atendimento di 
exigências legais a partir da simples conferência de documentos. 3 . 
Com efeito, demandas recorrentes exigem respostas 'e soluções e 
bloco, desde que não abdiquem da necessária segurança jurídica; 

E continua a parecerista: 

"Além disso, é fato que os pareceres que analisam adesões a atas qe 
registro de preços, com as mesmas recomendações, não havendo 
necessidade, em regra, de orientações jurídicas específicas para p 
caso concreto. 39. Em outras palavras, a adoção da manüestaçãp 
jurídica referencial possibilitará aos Advogados da União d~ 
CGLIC/CONJUR/MD maior foco e priorização de temas jurídicos 
estratégicos e de maior complexidade, em beneficio ,dos órgãos b 
autoridades assessorados. A ideia é que a Conjur possa dedicar se~ 
tempo para análise e manifestação em assuntos que exijam reflexão 
e desenvolvimento de teses jurídicas, desonerando-se da elaboraçãb 
de pareceres repetitivos, cuias orientações são amplamentb 
conhecidas pelo gestor." i 

1 

• Página 4 de 17 
! 

Página 4 de 17 
í 
1 
1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO . 
Gabinete do Procurador-Geral - PGM 

CNPJ nº. 01.597.627 /0001-34 

l 
Nesse cenário, registra-se que medidas que objetivam racionalizar a 

demanda vem sendo muito utilizadas, inclusive pelo Poder Judiciário, sendb que o egrégio 
• 

TCU não vislumbrou óbices em sua adoção, opinando pela viabilidade da uµ.liz.ação, desde 

que "envolvam matéria comprovadamente idêntica e sejam completos, amplos e abranjim 

todas as questões jurídicas pertinentes'. Vejamos: 

1 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 
em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo Relator, c9m 
fulcro nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei nº 8.443, de 16 de julho tle 
1992, c/c os arts. 277, inciso III, 282 e 287, § 1° do Rl TCU, em: 9~ l. 
conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no méri{o, 
negar-lhes provimento; 9.2. informar à Advocacia-Geral da Uni~o 
que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicps 
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nps 
termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de l 99i3, 
referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos 
prolatados pelo Plenário, não impede a utilização, pelos órgãos1 e 
entidades da administração pública federal, de um mesmo pare~r 
jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolya 
matéria comprovadamente idêntica e que seja completo, amploje 
abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo às 
exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº 55, de 20lj, 
esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é presta'!ª 
diante da estrita análise do caso concreto apreciado nestes autos, ~o 
se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludicpi 
orientação normativa, em si mesma; e 9.3. encaminh/lf cópia de~e 
Acórdão, bem como do Relatório e do Voto que o fundamenta, a,o 
embargante. Acórdão nº 2674/2014. 

Nesse sentido, destaca-se que não apenas no âmbito fede.r:al ocorre este 
í 

tipo de desperdício de tempo e energia no tocante a pareceres repetitivos acerca dp 

contratações de pequeno valor. Na Administração Pública Municipal é muito comuni, 
! 

infelizmente, este ônus desnecessário, com Procuradores realizando mero checklist dp 

documentos presentes nos autos, bem como apenas verificando exigências legais b 
' 

realizando sempre as mesmas recomendações. 
1 
1 
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1 

A falta de gestão racional da atividade administrativa clama pela adoção 

de soluções em bloco e padrão, de forma que resta evidente a desnecessidade de um Par~r 
1 

Jurídico específico para cada caso no tocante a contratações de pequeno valpr. 

A medida adotada é extremamente importante, pois significa que, na 

prática, os processos administrativos que versarem sobre matérias jurídicas idênticas: às 

enfrentadas no parecer referencial não serão mais submetidos a análise indiyidualizada pj:la 

Consultoria Jurídica, sendo assim, a autoridade competente deve declarar expressamente que 
1 

o processo se amolda ao parecer jurídico normativo, dispensando, portanto; a remessa qos 

autos à Procuradoria Geral do Município. 

Assim, cabe ao gestor comparar o caso concreto com o presente pare!:f, 

no intuito de fazer a distinção, ou seja, "se a questão que deve ser resolvida já conta cym 

um precedente - se é a mesma questão ou se é semelhante, o precedente aplica-se ao caso. 
' ' O raciocínio é eminentemente analógico. Todavia, se a questão não for idêntica ou não for 
! 

semelhante, isto é, se existirem particularidades fálico-jurídicas não presentes - e por isso 

não consideradas - no precedente, então é o caso de distinguir o caso do preceden(e, 

recusando-lhe aplicação. " (Luiz Guilherme Marinoni. Novo Código de Processo Ciyil 
1 

Comentado. 1. ed. São Paulo: RT, 2015). 

Nesse sentido, a fim de proporcionar maior segurança ao ,administradyr, 

elaborou-se um checklist contendo os principais itens deste Parecer, de forma que seja 

possível inferir se o caso concreto se enquadra aos termos da presente manifestação jurídiba 

referencial. 

Cabe mencionar que caso pairem dúvidas sobre a situajo fática, oui o 

administrador constate que o caso dos autos, por suas características peculiares, não ~e 

amolda às hipóteses abrangidas pelo Parecer normativo, deverá formul,ar consulta là 
Procuradoria Geral do Município. Ressalte-se, neste ponto, que termos aditivbs que tenhain 

1 
mais do que um objeto, ou seja, versem sobre outra questão além da que ora se examin\i, 

devem ser encaminhados para análise deste órgão jurídico. 1 
1 
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Realizado este introito, passamos à matéria de fundo do Parecer 

2- O QUE SE ENTENDE COMO CONTRATAÇÃO DE PEQUENO VALOR., 

É sabido que o artigo 37, inciso XXXI, da Carta Magna, estabelece a 
1 

obrigatoriedade de realização de procedimento para contratações feitas pelq Poder Públifº· 

Porém, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regraiao 
1 

efetuara ressalva dos casos especificados na legislação: 
1 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer <!os 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e tlos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: T 
(.J 1 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obr?S, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante proces',so 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos bs 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 9brigações tle 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termbs 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técni~a 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento ~ 
obrigações. 

f 
Em sintonia com a determinação constitucional supracitada, que fp: 

ressalva aos casos previstos na legislação infraconstitucional, o legislaâor previu !is 
1 

hipóteses em que não se faz necessária a realização do certame, autorizando a Administração 

Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas, sem a realização de ce~e 

licitatório. 1 

Essas proposições são as constantes nos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/9t 
1 

referentes à dispensa e à inexigibilidade de licitação, respectivamente. 
1 

i 
' l 
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A diferença substancial existente entre a dispensa e a in!!xigibilidad1 de 

licitação é que, nos casos de inexigibilidade, a competição é materialmente impossível, 

porque só existe um objeto ou uma pessoa que atenda às necessidades da Administração; Já 

nos casos de dispensabilidade de licitação, a possibilidade material de competição exi$te, 
1 

mas, a lei faculta sua excepcional e justificada não realização, sob certa dose , de 

discricionariedade, sempre norteada pela principiologia que rege os procedimentos 

licitatórios e a administração pública como um todo. 
Pois bem, tratando especificamente acerca das hipóteses de dispensa)de 

licitação, é válido notar que a contratação deve atender, antes de tudo, aos princípios 

norteadores da administração pública e ensejar uma das hipóteses elencadas (numer 

clausus) no art. 24 da Lei 8.666/93, uma vez que são hipóteses taxativas, não podendq o 
1 

administrador ampliar discricionariamente o rol já elencado pelo legisbJdor. ' 
' 

A propósito, nesse sentido, colaciona-se a doutrina de Jorge Ulis~es 

Jacoby Fernandes, in ver bis: 1 
1 

"Não é permitido qualquer exercício de criatividade ~ 
administrador, encontrando-se as hipóteses de lici~ão dispensáxel 
previstas expressamente na lei, numerus clausus, no jargão jurídico, 
querendo significar que são apenas aquelas hipóteses que I o 
legislador expressamente indicou que comportam dispensa lle 
licitação." 1 

Já no que concerne à inexigibilidade de licitação, o, entendimento 
l 

assente, tanto na doutrina, quanto na jurisprudência dos Tribunais Pátrios, ~ no sentido 4'.e 

que as hipóteses legais de inexigibilidade de licitação são exemplificativas, porque ixx!e 

haver situação de inviabilidade de competência que não se enquadre em nenhuma 4s 
situações referidas nos três incisos do art. 25, sendo permitido o enquadramento, inclusiv~, 

no caput do art. 25. Nesse sentido, confira-se: 1 
1 
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"De acordo com a legislação citada acima, aplica-se, para a situação 
em análise, a Lei 8.666/1993, que, na cabeça do st;u art. 25, tn\Z a 
'inviabilidade de competição' como única condição para que, se 
considere inexigível a licitação, considerando que os incisos de'sse 
artigo contêm rol meramente exemplificativo. ' ! 
As hipóteses de inexigibilidade relacionadas na Lei 8.666/1993 9âo 
são exaustivas, sendo possível a contratação com b/lSe no d':&ut1do 
art. 25 sempre que houver comprovada inviabili e 1de 
competição" (Acórdão 2.418/2006, Plenário, rei'. Min. Marcos 
Bemquerer Costa). • 

Como alhures jà anunciado, pretende-se com o presente parecer, anali~ar 

a viabilidade de se dispensar a análise jurídica prévia à celebração apenas ae dispensas Ide 

licitação que se enquadrem como sendo de pequeno valor. 1 

valor: 

A Lei n. 8.666/1993 define que se pretende como contratação de pequepo 

"Art. 23. As modalidades de licitação a que se referejn os incisos~ a 
III do artigo anterior serão determinadas em funçãó dos seguintes 
limites, tendo em vista o valor estimado da contrataç~o: 

1 

I - para obras e serviços de engenharia; 
a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta ~l reais); i 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto nº 9.4\2, 
de 2018) (Vigência); , 
b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 
mil reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Decr~to 
nº 9.412, de 2018) (Vigência); 1 

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentps 
mil reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Decr~to 
nº 9.412, de 2018) (Vigência); ' 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 1 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto nº 9.41~, 
de 2018) (Vigência); • 
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pdia 
Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto nº 9.412, de 20l8) (Vigêncià) 
b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta niil 
reais); (Redação dada pela Lei nº 9 .648, de 1998) (Vide Decreto r· 0 

9.412, de 2018) (Vigência) 
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c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seisceqtos e cinquénta 
mil reais). (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide De~eto 
nº 9.412, de 2018) (Vigência) ' ' 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
I - para obras e serviços de engenharia de valor ate 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterlor, 
desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou ser0ço 
ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo ideal 
que possam ser realizadas conjunta e concomitanterµente; (Redayão 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998); 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% ( dez por ce1to) 
do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior~p a 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que pão se refi a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienaçãd de maior to 
que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Le~ nº 
9 .648, de 1998); 

O Decreto Federal nº 9.412, de 18 de junho de 2018, atualizou os aludi~os 

Art.l O Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 123 
da Lei nº 8.666. de 21 de junho de 1993, ficam iltualizados i\.os 
seguintes termos: ' 1 

I - para obras e serviços de engenharia: 
a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil 

• ) l reais ; 
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três 
milhões e trezentos 
mil reais); e 
e) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três 
milhões e trezentos mil reais); e ! 
II - para compras e serviços não incluídos no inciso I: i 
a) na modalidade convite -até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis 
mil reais); ' 1 
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um 
milhão, quatrocentos e trinta mil reais); e 1 
e) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um 
milhão, quatrocentos e trinta mil reais). j 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sµa 
publicação. . 1 
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Brasília, 18 de junho de 2018; 197º da lndepend~ncia e 13ool da 
República. 1 

No que se refere a estes valores, é imperioso salientar 9ue recome~tla­

se a aplicação deste Decreto Federal de nº 9.412/2018 para efeito de definição do que se 
1 

entende por pequeno valor, perante todos os entes federados, haja vista quç a competência 
1 

para definir os valores limites das modalidades licitatórias seria privativa da União, fº 
sendo possível nenhuma definição por parte do município, de modo que atualmente são e~tes 

os valores: para obras e serviços de engenharia R$ 33.000, 00 (trinta e três mil reais) e Pfª 
outras compras e serviços R$ 17.600, 00 (dezessete mil e seiscentos reais). ' 

1 
2.1 Formalidades Específicas para Dispensa de Licitação copi fulcro ~os 

art. 24, inc. I e II, Lei 8.666/1993. ! 

Observa-se que embora não seja exigível, nos processo~ de dispensaide 

licitação, o cumprimento de etapas formais imprescindíveis próprias do processo de 

licitação, é necessária a formalização de um procedimento com estrita observância aos 
' princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidàde 

' e probidade administrativos impostos à Administração Pública. 

8.666/93: 
Imperioso observar o disposto no art. 26, parágrafQ único da I:,ei 

! 

Parágrafo único - O processo de dispensa, de inexigibilidade ou tle 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que coub~r, 
com os seguintes elementos: 1 
I - caracterização da situação emergencial ou qalarnitosa qlle 
justifique a dispensa, quando for o caso; ' 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
111-:: justificãtiva do preço; 
( ... ). 

1 
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No que diz respeito ao preço (inciso III), como em qual)'uer 

contratação direta, é evidente que o preço ajustado deve ser coerente com o mercado, sendo 

' assim, a -vantajosidade deverá ser demonstrada nos autos. O agente público autor do mapa 

comparativo responsabiliza-se funcionalmente pela informação produzida nesta eJpa 
1 

devendo atenção aos riscos de orçamentos incompatíveis aos padrões de.mercado e que 

podem culminar com aquisições não vantajosas. 

Quanto à habilitação do fornecedor, necessário se faz,que o procerso 

seja instruído com as documentações exigidas pelos arts. 27 a 31 da Lei Geral de Licitações. 

E, sob o ponto de vista estritamente jurídico, lembramos que o contratado deve manter to~as 

as condições de habilitação e qualificação no transcurso da execução contratual. l 

Interessante mencionar o que dispõe o art. 32 e seus parágrafos, da ~ei 
1 

8.666/1993, o qual autoriza o ordenador de despesas a dispensar a apresenta'.ção de algumas 

certidões, conforme segue: ! 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser 
apresentados em original, por qualquer proct;sso de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor ,da 
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
§ r A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei podbrá 
ser dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurl.o, 
fornecimento de bens para pronta entrega e leilão. --! 

Importante ressaltar que as certidões e propostas devem estar vigentes 

no momento da contratação. 
1 

Insta destacar que, a autoridade competente do órgão deve autorizar 
1 

a contratação, providência essa necessária para preenchimento do requisito exigido no §2º 

do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 1 

Quanto à obrigatoriedade ou não de formalização de instrumeÁto 
! 

contratual, cumpre ressaltar o teor do § 4° do art. 62 da Lei nº. 8.666/1993, que dispen, o 
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termo de contrato, a critério da administração e independentemente do valor jda 

contratação, desde que o objeto do contrato possa ser enquadrado como "compra dpm 
1 

entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigaçõesfutur,as, 
f 

inclusive assistência técnica". 
1 

Quando se fala em entrega imediata, a própria Lei de Licitações (art. 

40, § 4°) estipula que seria aquela com prazo de entrega até trinta dias da d!!ta prevista Pfª 
apresentação da proposta. Segundo a doutrina, tal norma não deve ser interp,retada de fota 

literal, sendo assim, a contagem do prazo seria a partir do pedido de fornecimento e não
1
da 

entrega da proposta. Nesse sentido destaca-se o Acórdão 1234/2018-TCU-Plenário: Acórdão 

1234/2018 - 30/05/2018: 

"Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo ide 
representação constituído a partir de auditoria interna, em que. se 
discute, nesta ocasião, a legalidade da dispensa de te)'lno de contrhto 
e da utilização de outros documentos nas hipóteses qe compras C9m 
entrega imediata. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 
em sessão do Plenário, com base nos arts. 16, inciso V, 169, incjso 
V, e 237, inciso VI, do Regimento Interno do TCU, em: 
9.1 converter o presente processo em representação çla Secretaria'de 
Controle Externo de Aquisições Logísticas, para d.ela conhece~ e, 
no mérito, firmar entendimento, quanto aos requisitos legais parf a 
disp~nsa do termo de contrato em aquisições de bens, no se~te 
sentido: 1 
9 .1.1 há possibilidade jurídica de formalização de , contratação Ide 
fornecimento de bens para entrega imediata e integral, da qual n,'ão 
resulte obrigações futuras, por meio de nota de empenho, 
independentemente do valor ou da modalidade licitatória adotaj.a, 
nos termos do § 4° do art. 62 da Lei 8.666/1993 e à luz qos 
princípios da eficiência e da racionalidade administrâtiva que reg1m 
as contratações públicas; 1 
9.1.2 a "entrega_imediata" referida no art. 62, § 4°, da I'.ei 
8.666/1993 deve ser entendida como aquela que ocorrer em 4té 
trinta dias a partir do pedido formal de fornecimento feito ~la 
Administração, que deve ocorrer por meio da emissão da nota lle 
empenho, desde que a proposta esteja válida na ocasião lia 
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solicitação; 
9.2 encerrar o presente processo. 

Do mesmo modo, há julgados que trazem interpretação extensivá da 

terminologia "'bens adquiridos" para alcançar certos "serviços" de entrega imedia~ e 

integral, devidamente circunstanciados, conforme se verifica no trecho '.do Acórdão! no 

367/2003-TCU- Plenário: 

Com relação, ainda, à excepcionalidade aduzida no parágrafo 4,"do 
art. 62 da Lei 8.666/1993, além das compras alj contempl~, 
também é possível enquadrar todos os serviços com entrega imec!jata 
(como, por exemplo, a organização de eventos comemorativos), ~ue 
possuam prazo curto e determinado de prestação de serviço, 
viabilizados por pagamento único em empenho ordif!ário. Em outras 
palavras, para o caso em comento, qualquer valor contratado rtara 
prestação de serviços de prazo curto e determinado, dispensa-~e o 
termo de contrato. i 

Quanto às obrigações futuras (inclusive assistência técnica), é importànte 
' 1 

observar que, quanto à garantia contratual há certa celeuma doutrinária sobre ser !ela 

entendida ou não como uma obrigação futura, motivo por que recomendamos, ne{sas 

hipóteses, a celebração do instrumento de contrato. Acaso se opte por S1,lbstituí-lo Nlos 
1 

demais instrumentos hábeis, necessário que a garantia seja, ao menos, reduzida a teto, 

conforme preconiza o art. 50 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal 8.078/19~0): 

' Art. 50. A garantia contratual é complementar :à legal e ~erá 
conferida mediante termo escrito. 1 
Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ~er 
padronizado e esclarecer, de maneira adequada em que consisff a 
mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que pçde 
ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-llie 
entregue, devidamente preenchido pelo fomeceqor, no ato ldo 
fornecimento, acompanhado de manual de instrução\ de instalaç(o e 
uso do produto em linguagem didática, com ilustrações. 1 
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Observa-se que, caso seja adotado o termo de contpito, o prazq da 

garantia deverá ser desvinculado da vigência contratual, conforme orienta~ão exarada ~la 

Advocacia Geral da União - AGU: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 51, DE 25 DE ABRIL DE 2p14 
(*) 
"A garantia ilegal ou contratual do objeto tem prazo de vigê*cia 
próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitihdo 
eventual aplicação de penalidades em caso de des~umprimentd de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expµ-ada a vigêJcia 

' contratual." (Referência: Arts. 57, 69 e 73, §2°, da Lei nº 8.666! 1e 
1993; PARECER PGFN/CJU/COJLC/N0 1759/2010. LUÍS 
INÁCIO LUCENA ADAMS (*)Editado pela Po~a AGU nº ,24, 
de 25 de abril de 2014. publicada no DOU I 2/5/2014, p.2-3). 

É importante frisar que a garantia contratual supracitada difer'~ a 

garantia prevista em lei, que independe de termo expresso: 

Art. 24. A garantia legal de adequação do pro1uto ou serviço 
independe de termo expresso, vedada a exoneraç,o contratuali do 
fornecedor. ' 
Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de Íiícil 
constatação caduca em: · 

I - trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de prodtltos 
N d á . I nao ur veis; 

II - noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e; de 
produtos duráveis. ( ... ) 

Pontue-se, ademais, que se aplica aos instrumentos há,beis a substifuir 

o contrato o art. 55 da Lei nº 8.666/93, devendo, assim, deles constarem, no que couber! as 

cláusulas obrigatórias. O colendo TCU já decidiu no julgamento do Acórdão 667120p5, 

Plenário, que: 

Estabeleça um documento específico (como "ordem de serviço"tou 
"solicitação de serviço") destinado ao controle dos serviç_os 
prestados para fins de pagamento a empresa contratada, contenUo, 
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entre as_pectos que também possam vir a ser considetf1os 
necessários pelo órgão: 

• definição e a especificação dos serviços a serem realizado';;; 
• métricas utilizadas para avaliar o volume de serv;.ços 
solicitados e realizados; 
• indicação do valor Máximo de horas aceitável e a metodol(>gia 
utilizada para quantificação desse valor, nos casos em que a úhlca 
opção viável for a remuneração de serviços por horas trabalhadits; 
• cronograma de realização do serviço, incluídas todas as tarefas 
significativas e seus respectivos prazos; 1 
• custos em que incorrera o órgão para consecução do seryiço 
solicitado; e o indicação clara do servidor responsá'1el pela atestação 
dos serviços; f 

Por fim, impõe destacar que se dispensa a publicaçãq do extrato Idos 

instrumentos hábeis a substituir o contrato. Nesse sentido, o TCU em sua o),ra: Licitaçõps e 

Contratos: orientações básicas. 3 ed. Brasília: TCU, Secretaria de Controle Interno, 2009. P. 

777: 

Não é exigida pela Lei de Licitações publicação do extrato Idos 
instrumentos hábeis a substituir o termo de contrato, a exempló da 
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de coll}pra 
e ordem de execução de serviço. 

Mas o extrato do contrato continua necessitando ser publicado como 
1 

condição indispensável para sua eficácia (Lei 8.666/1993, art. 61), além de disponibiliz'ado 
1 

em site institucional do órgão e no sistema de aquisições governamentais. 

Ao final, a fun demonstrar a verificação de conformidade! do 
• l 

processo, deverá ser juntado aos autos, o checklist para Contratação Direta - PequFno 

Valor (art. 24, incisos I e II da Lei 8.666/1993), anexo ao presente parecer. 1 

Do exposto, pode ser dispensado o prévio parecer jurídico nas 
' contratações por dispensa de licitação de pequeno valor, desde que observadas as condiç):íes 

e entendimentos acima expostos, preenchido o checklist anexo. ! 
1 
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_3.CONCLUSÃO 

Face do exposto, o presente Parecer Referencial confeccionado Pfla 

Procuradoria-Geral do Município, e desde que o órgão demandante siga as orientações acifna 

exaradas, é juridicamente possível dar prosseguimento ao processo de dis ensa de licita ão 

por pequeno valor, com fulcro nos incisos I e 11 do art. 24 c/c com a alfn~a "a" do inciso 
' 1 

II do art. 23, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, até o limite do valor atualizado pelo 

Decreto Federal nº 9.412/2018, e atualizações posteriores, caso venham ia ocorrer, s~m 

submeter os autos à Procuradoria-Geral do Município, devendo, p11ra tanto, ser 
1 

preenchido o checklist anexo. 1 

Diante do exposto, é imprescindível que o setor competente certifiqhe, 
' 1 

de forma expressa, que a situação concreta se amolda aos termos deste Parecer, devendo este 
1 

ser juntado nos autos tanto pelos servidores do setor de licitações. A persist~ncia de dúvida 

de cunho jurídico deverá resultar na remessa do processo à Procuradoria-Geral do Município 

para exame individualizado, mediante formulação dos questionamêntos jurídi1os 

específicos. 

É o parecer. 

Governador Edison Lobão - MA, 12 de outubro de 2021. 

r\~~ : 
LUCAS HENRIQUE GO~ERRA 

Procurador-Geral do Município 
Portaria 09/2021 
OAB/MA 17.457 
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Elano. Senhor 
Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 

Nesta . 

Para ratificação da presente Dispensa de Licitação na forma do caput ro 
Art. 26, e em conformidade com o Parecer da Procuradoria Geral do Município e posterior 
apreciação do objeto da Dispensa de Licitação nº 001/2022, conforme Art. 43, inciso lvr 
da Lei Federal Nº. 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

Governador Edison Lobão - MA, 10 de fevereiro de 2022 . 

Iltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Rua Imperatriz li, n• 800, Centro- CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, FINANÇAS E RECEITA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despaclios contidos jno 
Processo Administrativo nº 004/2022, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa [de 
Licitação reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com a 
empresa VR DOS SANTOS BORRACHARIA, objetivando a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços diversos de borracharia para os veículos 'do 
Município de Governador Edison Lobão/MA . 

Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93, 
alterada pelo decreto nº 9412, de 18 de junho de 2018, e demais normas P,ertinentes. , 

' . O valor global ratificado e Homologado é de R$ 17.540,00 (Dezessete mil e 
l 

quinhentos e quarenta reais) que será pago com recursos do Programa de Trabalho: 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 
UNIDADE: Secretaria Municipal de Administração 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0052.2006.0000 - Manutenção da Secretaria Munícipal de 

Administração; 4.123.0054.6082.0000 - Manutenção da Secretaria Municipal de Fjnanças; 
4.122.0052 2026.0000 - Manutenção da Secretaria de Transportes Obras e Serviços T)rbanos; 
10.122.0052 2030.0000 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde; 08.244.0052.204b.0000 -
Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social; 12.122.0403.2019.o'OOO - Manut~nção da 
Secretaria Municipal de Educação. 

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00- Outros serviços de terceiros pessoajurícjica 
CATEGORIA ECONÔMICA: 001 .001 - Próprios 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo 
EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

Governador Edison Lobão/MA, 11 de fevereiro de 20~2. 

-,\\-..J0 
e.~\0~\'1-i'I-<..•· .• •' . 

~'l.\ ~·'"'"" 
Fabrício dos Sanffi · Sil a 

Secretário Municipal de Fazenda, Finanças e Receita. 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão.; MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001•34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, FINANÇAS E RECEITA 

A VISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PUBLICAÇÃO NO MURAL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as infonnaçõfs, 
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo nº 004/20f 2, 
RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela Procuradoria Geral . ' do Município, para contratar com a empresa VR DOS SANTOS BO;R_RACHARJ;A, 
objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços divedos 
de borracharia para os veículos do Município de Governador Edison Lobão/MA. 

Esse Tenno se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal nº 8.(i66/93, alterqda 
pelo decreto nº 9412, de 18 de junho de 2018, e demais nonnas pertinentes. 

1 

O valor global ratificado e Homologado é de R$ 17.540,00 (Dezessete mil e quinhenfos 
1 

e quarenta reais) que será pago com recursos do Programa de Trabalho:· 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 
UNIDADE: Secretaria Municipal de Administração 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0052.2006.0000-Manutenção da Secretaria Municipal de 

Administração; 4.123.0054.6082.0000 - Manutenção da Secretaria MUJVcipal de F,inanças; 
4.122.0052 2026.0000 - Manutenção da Secretaria de Transportes Obras e Serviços Urbanos; 
10.122.0052 2030.0000 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde; 08.t44.0052.2040.0000 -
Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social; 12.122.0403.2019.0000 - Manut~nção da 
Secretaria Municipal de Educação. 

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00- Outros serviços de terceiros pessoajuricfica 
CATEGORIA ECONÔMICA: 001.001 -Próprios 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo 
EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta; oportunida~e, 
detennino a publicação deste ato. Governador Ediso~ Lobão/MA, 11 de fevereiro ;<le 
2022. FABRICIO DOS SANTOS SILVA, SECRETARIO MUNICIPAL FINANÇAS, 
FAZENDA E RECEITA. 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão.,.. MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, FINANÇAS E RECE.irrA 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRAIO 

O Município de Governador Edison Lobão, através do Secretário Munici];>al 
de Finanças, Fazenda e Receita convoca o Sr. Valdeir Rodrigues dos Sant{>s; 
representante legal da VR DOS SANTOS BORRACHARIA, estabeleciqa na ROD BR-
010, Auto Estrada, Governador Edison Lobão/MA, para a assinatu(a do Contr~to 
decorrente da Dispensa de Licitação nº 001/2022, referente à contratação de empr~sa 
especializada para prestação de serviços diversos de borracharia para os veículos fio 
Município de Governador Edison Lobão/MA . 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com'apreço. 

Fabrício dosSânfiW~~- 1 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Recebi em / 2021 

" 
vaD0Ji~Bh~™~'fii4 A~QA Dia-e ~e. 
CNPJ: 11,708.589/0001-01 
REPRESENTANTE LEGAL: V ALDEffi RODRIGUES DOS SANT~S 

Rua Imperatriz li, n• 800, Centro- CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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GOVERNI\UUI< flJISON UJB 

o fr~ mo poc!a po.rar 

CONTRA TO Nº 022/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM! A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE F,INANÇAS ~O 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDIS N 
LOBÃO E A V.R. DOS , SANTOS , -
BORRACHARIA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, por interméhio 
da SECRETARIA MUNCIPAL DE FINANÇAS, contratante, com sede no(aj Rua Impera~z 
II, nº 800 - Centro, CEP: 65928-000 - Governador Edison Lobão - MA, inscrito(a) no CJI/PJ 
sob o nº 01.597.627/000!-34, neste ato representado(a) pelo SECREL\RIO(A), Srj'.a) 
FABRICIO DOS SANTOS SILVA, portador(a) da Carteira de Identidadp nº brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade Nº 0249808120039, CPF N° 019.198.953~37, residenti e 
domiciliado na Rua da Santa Barbara, s/n, Cidade Nova, doravant~ denomirnjda 
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa, V.R. DOS SANTOS - BORRACHARIA, 
inscrita no CNPJ nº 11.708.598/0001-01, com sede na ROD BR 010, s/n,1 Auto estra4a, 
Governador Edison Lobão/MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo sr. V ALDEIR RODRIGUES DOS SANTOS, portador(a) do RG nº 0787328979 e CPF 
nº 282.532.213-04, celebram o presente contrato nº 022/2022, processo adininistrativo hº 
004/2022, gerenciada pela secretaria municipal de finanças, fundamentada np inciso, 1, ~o 
artigo 75 da Lei nº, lei 14.133 de 01/04/2021, e Art. 2° da Instrução Normativa AGU N° 91, 
de 13 de setembro de 2021. 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços diversos;de borrach~a 
para os veículos do município de Governador Edison Lobão/MA. ' 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contra .o 
e aos documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo nº 004/2042 
e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: i 

Termo de Referência; DISPENSA nº 001/2022; 
Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos aptesentados no 

procedimento da dispensa licitação. \ 

O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 
Constituição Federal de 1988; . 
Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, Instrução Normativa AGU N° pl, de 13 di: 

setembro de 2021, enquanto parâmetro de boa prática; demais normas regulamentares 
aplicáveis à matéria; subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e ai; 
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 199Ó 
(Código de Defesa do Consumidor). j 

Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre 11s disposições 

.=; "":i ; : : 1 i ; - --.-•-•-Ü~C,~,.,~l-~ 
1 1 . ",,. Rua Imperatriz. II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhao, Brasil 

J.. ·e·" _,:: ,,.: _,,.._ . ,·.: : ~ _ ~ E~mail:contratosgovel2021.2024@gmaiLcom!HomePage:h s:// rtal. ovemad~rcdisonlobao.com 
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~~-~-~ . " C,OVIDNAOOR flJISON um !;,~~-º tr~ ~o pxll.r,o.ro.r r~ ~~-
deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o cont ~~~ 
das cláusulas contratuais. 1 r.:, _____,/ 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
' contidas na Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021 e demais normas pertinentes às licitaçõçs e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
' disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1?90 

(Código de Defesa do Consumidor). ' 

O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de ~ua assinatuqi e 
vigorará até 31 de dezembro de 2022, condicionada sua eficácia após a publicação do }eu 
extrato na imprensa oficial. 

O prazo de vigência expirará no final deste exercício, considerando o princípio! da 
anualidade orçamentária, podendo ser prorrogado conforme previsão do Art. 107, da f ei 
Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de início dos serviços será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Serviço. 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estapelecidas n. te 
contrato; 
b) fornecer à CONTRATADAS documentos, informações e demais elementps que poss\!Ír, 
pertinentes à execução do presente contrato; ' 
c) exercer a fiscalização do contrato; 
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas. 

Constituem obrigações da CO:NTRAT ADA: 
a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita pbservância da 
Proposta de Preços e da legislação vigente; 
b) prestar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria Municipal; 
c) prover os serviços ora CONTRATADA, com pessoal adequado e capacita4o em todos !os 
níveis de trabalho; ' 
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigaç~es 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação; 
e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correçãd e 
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis; 

1 

f) responder pelos serviços que entregar, na forma da legislação aplicável; 
g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados; 
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis. 

1 

Dá-se .ª este contrato o _valor tota) de R$ 17.540,00 (dezessete mil, quinhentos !e 
quarenta reaIS) conforme descnto na planilha abaixo: 1 

N" ITEM 1 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA 

ITEM 1 UNIDADE I QUANTIDADE I VALOR UNJT 1 

1 

VALOR TOTAL 1 
1 

:\- ~I ~kit$é ;"-. Prefeitura Munldpal de Governador Edison Lobão - MA/ CNPJ: 0J.597.1,27/0001-34 
~f&JÂ~jjj'.,j), Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranh!'o, Brasil ::ti= =-~ E-mail: contratosgove12021.2024@gmail.com I Home Page: https:1/portaLgovemailoredisonlobao.com 
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GOvtl?NADOR tlllSON UIB 

O framlll f\ll.o po<lt po.r~r 

1 
PNEU TRATOR GRANDE COM ÁGUA UNIDADE 14 1 
CONSERTO R$100,00 R$1.400,00 

2 
PNEU DE TRATOR GRANDE SEM ÁGUA UNIDADE 

12 l 
CONSERTO R$120,00 R$ 1.440,00, 

3 PNEU 2. 75 - 18 VULCANIZAÇÃO UNIDADE 12 
R$80,00 R$960,00 

4 PNEU 2.75 -18 TROCA UNIDADE 12 
R$ 30,00 R$ 360,00 

5 PNEU 90.90-18 VULCANIZAÇÃO UNIDADE 12 
R$SO,OO R$600,00 

6 PNEU 90.90 - 18 TROCA UNIDADE 12 
R$ 30,00 R$ 360,00 

7 PNEU ARO 13 A 14 VULCANIZAÇÃO UNIDADE 20 
R$30,00 R$600,00 

8 PNEU ARO 13 A 14 TROCA UNIDADE 32 
R$10,00 R$ 320,00 

9 PNEU ARO 15 A 16 VULCANIZAÇÃO UNIDADE 50 
R$ 30,00 R$ 1.500,00 , 

• 10 PNEU ARO 15 A 16 TROCA UNIDADE 80 
R$10,00 R$ 800,00 

11 
SERVIÇOS DE MONTAGEM PNEU LINHA UNIDADE 

60 
LEVE E M~DIO ARO 18 R$15,00 R$900,00 

12 
SERVIÇOS DE MONTAGEM PNEU UNIDADE 

60 
215/80R-22.5 RS 30,00 R$ 1.800,00 1 

13 PNEU PATROL DIANTEIRO CONSERTO UNIDADE 30 
R$ 70,00 R$2.100,00 

14 PNEU PATROL TRASEIRO CONSERTO UNIDADE 40 
R$ 70,00 R$2.BOO,OO 

SERVIÇOS DIVERSOS EM VÁLVULAS, 

lS 
MANCHÃO, BICO, RODA, 

80 
VULCANIZAÇÃO, RODÍZIO DE PNEUS E UNIDADE R$ 20,00 R$ l.600,00 
MANGUEIRA E CALIBRAGEM 

TOTAL R$17.540, ·º 

No valor acima estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tribut~s, 
contribuições, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidenty~, 

• taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto pa 
contratação. 

A CON1RATANTE pagará à CON1RATADA os respectivos preços 
constantes na cláusula sétima deste Contrato: ! 
PARÁ GRAFO PRIMEffiO: Os documentos fiscais referentes aos serviços prestados dever~o 
ser emitidos e entregues até o 3º dia útil, após a data de emissão, no Setor. financeiro lla 
Prefeitura Municipal de Governador Edison lobão/MA, situada na Imperatriz II,~• 800, Cent}o 
- CEP 65928000, acompanhados das certidões negativas atualizadas do, FGTS, Tribut?s 
Federais, Estaduais e Municipais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 1 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dôs 
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente la 
condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão,do documenfo 
~a!. i 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas do 
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parc~la devida, q~e 
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta. 

V1 
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O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexec~o 
total ou parcial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Fiscal do 
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado 
de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento, e será 
designado em momento oportuno. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser 
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório· de 
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que \for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, 
dever á comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificação. 
PARÁ GRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métoqos 
e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE, 
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, e 
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempel)ho contratual. 
PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto :do 
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter 
fiscalização própria. 

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregado4 à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou p~lo 
acompanhamento da execução por órgão da Administração. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fisca\s e comerciáis 
oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir; a 
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos lia 
CONTRATADA. 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que ppr 
força de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 124, da Lei nº 14.133, 
de 01/04/2021. Mediante Termo de Aditamento. 

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou 
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, se)n prejuízo 4a 
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla 
defesa, às seguintes penalidades: 1 
a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial: l 
a.1) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dqs 
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária oú 
declaração de inidoneidade. 

1 
~ ; 

b) multa; V 
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b. l) de 5% ( cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fraçãJdô'..,~ 
objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma prim~ira -
infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcenta~em da que tiver 
sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cenfo ), 
porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total do contrato; 
b.2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e s'erá 
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total CONTRATADA. 1 

b.3) Multa de 1 % (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das obrigaçpes 
contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor1do 
contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de re.$cisão unilat~ral 
do contrato pela CONT RATANTE ou da aplicação das sanções administrativas; 1 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com ~ Administra~ão 
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, pm 
especial: 1 
c. l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços CONTRATADA; 

• c.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto \no 
contrato; , 
c.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
c.4)- irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
c.5)- condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;, 
c.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; , 

1 
c.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a CONTRATADA idoneidade Pfª 
contratar com a Secretária Municipal de Educação. 1 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pqblica enquatjto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovi~ a reabilitaç}lo 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. l 

d.1) A declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretária Municipal de Educaç&o, 
quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do COljITRATA~, 
evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de documentos falsos 6u 
falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou aplicaçõfs 
sucessivas de outras penalidades. 

, 1 

• PARAGRAFO PRIMEffiO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cuprnlativamente 
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança hão isentará! a 
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. ' 

, 1 

PARAGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescis~o 
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
PARÁGRAFO TERCEffiO: A multa administrativa prevista na alínea b 140 tem caráttr 
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRA T A1'fTE das perdí!,S 
e dan9s resultantes das infrações cometidas. 1 
PARAGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CQNTRATAD{\ 
após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação. descontand~­
se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seJa 
no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRA T ANTij, 
ou ser cobrado administrativa ou judicialmente. i 
PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com à natureza e~ 
gravi<!ade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 1 
PARAGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretária Municipal de Educação, Comercio ~ 
Industria, cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interpost(> 

. pela C?NTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro 'munici~al~ 

1 :: . : ::>.. v-J 
-
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PARAGRAFO SETIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução tota _,.._ __ 
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 138 da Lei Federal nº 14.133, de 01 Abril 
de 2021. inclusive o não cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizàm, 
desde já, a CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente' de 
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto no artigo 139 do mesmo diploma legal, 
no caso de inadimplência. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motiva<;Jos 
nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à 
prévia e ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da 
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRA T AJ?A 
sujeita à multa de 10% ( dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços não executadps, 
sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança 
se fará administrativa ou judicialmente. 

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público bu 
celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por 
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista !na 
cláusula Décima Terceira. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos;os 
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão 
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial. 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância , obrigatória, a 
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de 
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 128, da Lei nº 14. 13'3, 
de O 1/04/2021. se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a n~o 
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, median,te 
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada.a 
sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA. 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência. 
O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não 

ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento 
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão. ' 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de n,o 
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão 
solidariamente responsáveis a CONTRATADA e Subcontratada por todos ,os direitos ~ 
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos ~e habilitação 

: : \, 
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estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica. 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRAT~A, 
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado que não 
comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer ajuízo 
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagai;nento, alémldo 
principal do débito, da pena convencional de 10% ( dez por cento) sobre o valor do litígio, i:los 
juros de mora de 1 % ( um por cento) ao mês, despesas de processo e honorárihs advocatíc(os, 
estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignado's no Orçamento 
Geral Municipal, cujos programas de trabalho e a· categoria econômica cons~ão quando;da 
emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo: ' 

EXERCÍCIO 2022 1 ' 
PODER PODER EXECUTIVO 2 : 
ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 

02.00 GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
UNIDADE MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

4. 122;oos2.2006.odoo ORÇAMENTÁRIA/ MUNICIPAL DE ADMINISTRArÃo , l 
ATIVIDADE MANUTENÇÃO DA SECRETARIA ' 

MUNICIPAL DE FINANÇAS 4 .122.0052.2026.00,00 
' 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
10. 12i.oos2.203o.opoo MUNICIPAL DE SAÚDE 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
08.244.0052.2040.0POO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL t 

MANUTENÇÃO DA SECRETARTA 
12.122.0403.2019_0600 MUNICIPAL DE EDUCACÃO 

NATUREZA DA OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
; 

33.90.39.00 DESPESA PESSOA JURIDICA 
' FONTE DE RECURSOS PROPRIOS 001.001 

Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz/MA, para dirimir qualquer litígio 
decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expre$sa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 1 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor. ' 

t 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

' 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2022; PROCESSO ADMINISTRATNO: 004/20~2: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2022; CONTRATANTE: PREFEITURA 

MUNICI!'AL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, CNPJ: 01.597.627/0001-JJ:., 
ATRA VES DA SECRETARIA DE RECEITA, FAZENDA E FINANÇAS, CONTRATAD~: 
V.R. DOS SANTOS - B~RRACHARIA, INSCRITA NO CNPJ Nº 11.708.598/0~01-ql. 
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PR.ESTAÇAO DE 

, 1 , l= 

SERVIÇOS DIVERSOS DE BORRACHARIA PARA OS VEICULOS DO MUNICIPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA. VIGÊNCIA DO CONTRATO: DATA DE sJA 
ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2022. VALOR TOTAL ~ 17.540,QO 

(DEZESSETE MIL, QUINHENTOS E QUARENTA REAIS). DOTAÇÃO 
Ó 

_, 
ORÇAMENTARIA: EXERCICIO: 2022. PODER: PODER EXECUTIVO:2. RGA(j): 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO. 02.00. UNIDADE 

ORÇAMENTARIA/ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL D~ 
ADMINISTRAÇÃO: 4.122.0052.2006.0000: MANUTENÇÃO DA S)::CRETAfil?',­

MUNICIPAL DE FINANÇAS: 4.122.0052.2026.0000: MANUTENÇÃO DA SpCRETARI~ 
MUNICIPAL DE SAÚDE: 10.122.0052.2030.0000: MANUTENÇÃO DA s}:cRE!ARI4 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL: 08.244.0052.2040.0000: MANUTENÇAO DA 

- 1 1 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO: 12.122.0403.2019.0000: NATUREZA DE 
DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA: 33.90.39.od: 

' t 1 
FONTE DE RECURSOS: PROPRIOS: 001.001. BASE LEGAL: DECRETO N" 7.892, DE 2J 

DE JANEIRO DE 2013 E SUAS ALTERAÇÕES E O DECRETO MUNICIP~ Nº 044, DE 
20 DE JULHO DE 2021, INCISO, I, DO ARTIGO 75 DA LEI Nº, LEI 14 .133 DE O 1/04/2021~ 
EART. 2ºDA INSTRUÇÃO NORMATIVAAGUNº0l, DE 13 DE SETEMBRO DE202lt 

1 l 
FORO: COMARCA DE IMPERATRIZ (MA). DATA DA ASSINATURA: 17 D~ 
FEVEREIRO DE 2022. FABRICIO DOS SANTOS SILVA, CPF Nº 01Q.198.953-37Í 

• V ALDEIR RODRIGUES DOS SANTOS, RG: 000078732897-9 SSP/MA. ' 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA J ,CNPJ: 01.597.621/0oOJ-34 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

ORDEM DE SERVIÇO 

Pela presente Ordem de Serviços, AUTORIZO a contratação de empresa especializada bara 
prestação de serviços diversos de borracharia para os veículos do Municfpi~ de Goven+ior 
Edison Lobão/MA, oriunda da Dispensa Nº 001/2022, seus anexos e proposta corneteia! 
apresentada pelo Sr. Valdeir Rodrigues dos Santos; representante leg~ da VR ~OS 
SANTOS BORRACHARIA, estabelecida na ROD BR-010, Auto Estrada, Govern1dor 
Edison Lobão/MA, vencedora dos itens com valor total de R$ 17.540,00 (Dezessete Dfil e 
quinhentos e quarenta reais), sendo obedecidas as condições e especificações estabelecidas 
no certame. 

VA 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

' 

• DEACORDO: 

__ / / ___ _ 

'VRVo~~~iosfcf&ê~ ~ 9<;~ 
CNPJ: 11.708.589/0001-01 
REPRESENTANTE LEGAL: V ALDEIR RODRIGUES DOS SANTOS 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA, FAZENDA E 
FINANÇAS 

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO N" 022/2022. 

Errata do extrato do contrato n' 022/2022, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 

E-através da SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA, 
A E FINANÇAS e a Empresa V.R. DOS SANTOS 

ORRACHARIA, Joscrita no CNPJ nº ll.708.598/0001-01, 
publicado no dia 17 de fevereiro de 2022, à página 34, Da edição 619, 
quinta-feira, no Diário Oficial do Mwiicípio de Governador Edison 
Lobão - MA. A errata ao extrato do contrato em questão dar-se-á a sua 
correção nos seguintes 1ermos: 

ONDE Lli:-SE: "DATA DA ASSINATURA: 03 DE JANEIRO DE 
2022". 

LEIA-SE:·• DATA DA ASSINATURA: 17 DE FEVEREIRO DE 
2022". 

Esse texto possui efeitos retroativos à data de sua Ifublicaçâo original 
no cliárjo oficial do Município de! Governador Ed{son Lobão no dfa 
17/o2/2U22. Governador Edison ~obão, 21 de f~vereiro de 2022. 
Fabricio dos Santos Silva, Secretário Municipal de Finanças. 

t 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINt'ÇAS 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE AJ;)ITIVO DE 
CONTRATdN' 158/2021. 1 

1 ~ EXTRATO DO PRIMEmo TERMO ITIVO AO 
CONTRATO DO N" 158/2021, 'QUE ENTRE S CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERN,}DOR EDISON 
LOBÃO ATRAVÉS DA SECRETARIA lv\UNICIPAL DE 
FINANÇAS E A EMPRESA L, E DE sous11 COMERCIO E 
SERVTCOS BIRELI, CNPJ N" 36. 170327/l!OOl -59, NOS TERMOS 
DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006.3/2021, 
DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2021, COMFDLCRO NO ART 
57, INCISO II, DA LEI 8666/93 E;DA CLÁUSULi SEGUNDA DO 
CONTRATO EM EPÍGRAFE; OBJETO: Iº PRESENTE 
INSTRUMENTO TEM POR CONTRATAÇ~0

1 
DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE MASSA ASFAUTICA, QUE SE 
DESTINA A ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, A 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VJGiNCICONTRATUAL 
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PELO PRAZO DE 12 (DOZE)MESES, NOS TERMOS DO ART. 57, 
INCISO li, DA LEI 8666/93 E DA CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA, 
PARAGRAFO SÉTIMA DO CONTRATO EM EPÍGRAFE; 
FICARAM AS DEMAIS CLÁUSULAS INALTERADAS; DATA 
DA ASSfNATURA: 30.12.2021. BASE LEGAL: LEI FEDERAL 
N.' 8.666/1993, ART. 57", INCISO II. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO - MA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, REPRESENTADO PELO SR. FABRICIO DOS 
SANTOS SILVA, CPF N" 019.198.953-37. CONTRATADA: L E 
DE SOUSA COMERCIO E SERVICOS EIRELI, REPRESENTADA 
PELO SR. LEONARDO EUGÊNIO DE SOUSA, CPF 
N'009.597.853-45. GOVERNADOR EDISON WBÃO-MA, 30 DE 
DEZEMBRO DE 2021. 

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
-FUNDEB 

• EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2022. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2022; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 013/2022; DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 
006/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, CNPJ: Ol.597.627/0001-
34, ATRAVÉS DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA FUNDEB, CONTRATADA: 
ALVORADA CONSTRUIR LTDA - ME, CNPJ: 05.703.869/0001-
16. OBJETO: CONTRATO TEM POR CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL VITAL BRASIL, 
LOCALIZADA NA ZONA RURAL DO MUNÍCIPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA. VIGtNCIA DO 
CONTRATO: DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2022. VALOR TOTAL. R$ 103.598,50 (CENTO 
E rus MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E 

•

VENTA CENTAVOS). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
CICIO: 2022. PODER: PODER EXECUTIVO: OI. ÓRGÃO: 
O DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFESSORES -
FUNDEB. UNIDADE ORÇAMENTARWATIVIDADE: 
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE U.E.: 
12.361.0403.6087.0000: NATUREZA DA DESPESA: OBRAS E 
INSTALAÇÕES: 44.90.51.00: BASE LEGAL: NCISO, 1, DO 
ARTIGO 75 DA LEI N", LEI 14.133 DE 01/04/2021, E ART. 2' DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA AGU N" OI, DE 13 DE SETEMBRO 
DE 2021. FORO: COMARCA DE IMPERATRIZ (MA). DATA DA 
ASSINATURA: 21 DE FEVEREIRO DE 2022. DENISE PETUBA 
DE MORAES. CPF N' 467.230.723-91. REINALDO GOMES DA 
SILVA, CPF N" 436.231.153-04. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICf PIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO' 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@govemadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNIC[PIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado digitalmente, o que garante a autenticidade do seu conteúdo ! 

MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBAO:01597627000134 

!CP-Brasil -34173682000318 

ICP='--
erasil.....,-

Carimbo de Tempo: 21/02/2022 17:56:30 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http:f/governadoredlsonlobao.ma.gov.br/transparencla/dlarfo 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 3baec3a41fda1946a6309ae6146270ec6da33d14 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 


